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INTERESSADO 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARARA 

PROCESSO N° 33 

PREGÃO PRESENCIAL N°15(2018 

DATA DA ABERTURA: 23 de Abril de 2018. 

OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicação dos atos oficiais do 
Municlpio (poder executivo e legislativo) pelo período de doze meses, conforme 
especificações no anexo I do presente edital. 

RECURSOS: 

(27) 03.001A4.121.0009.2.009.3.3.90.39.00.00.00 — Outro Serviços de Terceiros - PJ r  
- 	1000 —DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CRITÉRIO: Menor Prego 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANA 1100002 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- CEP: 84940-000 

CNP] n0 76919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração 
Para; Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 19 de março de 2018. 

• Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência autorização para 

realizar LICITACÃO para contratação de empresa jornalística para publicação 

dos Atos Oficiais do Município (Poder Executivo e Poder Legislativo), pelo período 

de 12 meses. 

Informamos que a .estimativa quantitativa para este período de 

contratação é de 92.000 centímetros/coluna. 

Frisamos que a licitação realizada no ano 2017 ainda encontra-se 

em vigência, no entanto informamos que o saldo não foi suficiente para a 
demanda dos 12 meses. 

Atenciosamente, 

Lu! 

ienriAque German°  Diretor do epartamento de Administração 
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21103/2018 	 COTAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 001 Ag 
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TRIBUNA DO VALE 
TV) Editora Gni Ia Eira) - CNPJ -28 54 759/0001-21 

Rua Gilberto Med Feira, o°  111 - Sarau Antémi da Platina -Paraná 
(43) 3534-4114 - 	tribunadovalatiol.cum.br  

S nto Antônio da Platina, 21 de março de 2018. 

À 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Divisão de Licitação e C ntrato 
Siqueira Campos - Paraná 

Ref. Cotação de Preços. 

TV-Editora e Gráfica Eireli - CNP.' — 28.454.259/0001-21, com sede á Rua 
Gilberto Madurein, n" II I - Santo Antônio da Platina — Paraná, neste ato 
representada por seu diretor, Benedito Francisouini, portador do RG-
1.813.195-SSPPR e CPF-277.889.549-34, vem respeitosamente perante 
esta Divisão de Licitação apresentar dados do jornal Tribuna do Vale, bem 
como cotação de preços para veiculação de atos oficiais do Município de 
Siqueira Campos — Paraná., conforme solicitação desta administração. 
A Tribuna do Vale é um jornal de circulação regional nos municípios que 
fazem parte da Amunorpi e parte da Amunop, com circulação diária (de 
terça a sábado), editado em formato standard com (06) seis colunas de 4,6 
em e 52 em de altura, impresso em off-set em parque gráfico próprio. 

Cotação 
Preço por em/coluna: R$ 4,50 — (Quatro reais e cinquenta centavos). 

Colocamo-nos a disposição para mais informações que esta administração 
municipal julgar necessárias 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos 
protestos de apreço e consideração. 

13 	misquini 
Diretor 

https 	al 	lenornimaiVu/011tinbnil 6248c39be4751ae?prtijecta=1&messagePanldw0.1 	 111 
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FOLHA EXTRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SIQUEIRA CAMPOS - PR 

COTAÇÃO COMERCIAL - PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

A empresa EDITORA FOLHA EXTRA LTDA — ME, estabelecida na Travessa Felipe 
Miguel de Carvalho, 33, na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, com CNPJ 
06.163.583/0001-58, apresenta a sua proposta comercial relativa ao processo de 
publicação de atos oficiais. 

a) O valor global, fixo e sem reajuste, proposto para o centímetro de coluna e de 
18$4,60 (quatro reais e sessenta centavos). 
- Fonte: Ana] tamanho 08 

- Espaçamento entre caracteres: Normal 
- Largura da Coluna: Coluna com 4,6 no mínimo 
- Espaço entre linhas: Simples 
- Recuo das margens: Esquerda e Direita :0 (zero) 
- Alinhamento do parágrafo: Justificado, 
b) A periodicidade do jornal ê: DIÁRIA 
c) O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias a partir da data de 
abertura da licitação. 
d) Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita conclusão do objeto da licitação em epígrafe, tais como e 
qualquer outra despesa incidente sobre a mesma. 
e) Prazo para entrega do produto: Rum) dia. 

Wenceslau Arar, 20 de Março de 2015. 

ALCEU OLIVEIRA DE ALMEIDA JÚNIOR 
FOLHA EXTRA 



JCN 
JORNAL CORREIO DO NORTE 

INFORMAÇÃO Com CREDIBILIDADE 

 

Proposta de preços 
O jornal Correio do Norte, estabelecida sito a Rua Abelardo Rover, 626, na cidade de Siqueira Campos, Estado do 

Paraná, com CNOI CNRI: 36.372.797/0001-70. Apresenta a seguinte proposta de preços referentes serviços de 
. Publicação de Atos Oficiais para o Município de Siqueira Campos Estado do Paraná 

O valor global, fixo e sem reajuste, proposto por centímetro de coluna é de: 

R$ 4.50 ( Quatro reais e cinquenta centavos) por centímetro publicado 

Objeto 

Fonte: Anal, tamanho sloitO7 
• Espaçamento entre caracteres; Normal 

Largura da coluna: Coluna com 4,6cm no mirim°. 
de. c Espaço entrelinhas: Automático ou Simples 
W JI Recuo das margens: Esquerda e direita: O (zero) 

Alinhamento de Parágrafo: Justificado. 
• Publicação e circulação( - Diária 
• Finalidade: Publicação de atos oficiais do Município de Siqueira Campos - Estado do Paraná 

Prazo de Publicação dos Atos; 1 (um) dia a contar da data do recebimento do material. 

Siqueira Campos, 20 de Março de 2018 

Genesis Jesus Machado 

CPF: 7666593915 

CNPJ: 26.27279710001-70 

RAZÃO sacw. 
GENESIS MACHADO E CIA UMA -ME 

CNIFJ: 76.272.79770001170 J014.4 
RUA ABERLARDO ROUVER,526 
BAIRRO NASCENTE DO SOL 
SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 

FONE- (43) 35713646 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento de Administração. 

Siqueira Campos/PR, 20 de março de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITACÃO  para 

contratação de empresa jornalística para publicação de Atos Oficiais do Município 

(Poder Executivo e Poder Legislativo), pelo período de 12 meses. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento ao setor de 

contabilidade para verificação de recursos orçamentários e, visando impor 

legalidade aos atos públicos do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica 

desta municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Lu' 	enrique Germano 
efeito em exercicio) 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos— PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Divisão de contabilidade 

Siqueira Campos, 21 de março de 2018. 

• Prezados Senhores, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de LICITACÃO  para contratação de empresa 

jornalisdca para publicação dos Atos Oficiais do Município (Poder Executivo e 

Poder Legislativo), pelo periodo de 12 meses. 

Informamos que o valor estimado da contratação é RA 441.000.00 
(quatrocentos e quarenta e uni mil reais),  considerando a estimativa de 

92.000 centímetros/coluna, sendo R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) o 

menor valor apresentado nas cotações. 

Atenciosamente, 

Robson Silva Reis 
Presidente da Cfhissão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 
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Siqueira Campos, 27 de março de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para contratação de empresa jornalfstica para publicação de atos oficiais do município 
pelo período de 12 meses. 

O valor máximo do processo ê de R$ 441.000,00.  
3.3.90.39.90.00.00 	 1 	Serviços de Publicidade Leal 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

MO MIMAR 121 	TO09.32. GO 00 00 Outros soros de-Terceiros — 100 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RAis;aleckidas-é_Este‘ão 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodato da Fonseca, 1837 — Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2013 
1 PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o e 76.919083/0001-89, 
com sede na Rua Marechal Deodoro, 1837, centro, nesta Cidade. através da Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 30/2017 e 02/2018, torna público que às 09:00 
horas do dia 23 de abril de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do 
Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL ir f a 
presencial, do tipo "MENOR PREÇO", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A 
presente licitação reger-se-á por este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, 

1110 

	

	
de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto o° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei 
Complementar N° 123 de 14/02/2006. Subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21/06/93. além das 
demais legislações pertinentes. 

1.2 Os recebimentos dos envelopes "A", contendo a proposta de preço, e envelopes "B", 
contendo a documentação para Habilitação, dar-se-á até às 08:45 horas do dia 23 de abril de 
2018 na seção de protocolo da Prefeitura Municipal, no endereço abaixo indicado. 

1,30 Credenciamento será feito a partir das 09:00 horas do dia 23 de abril de 2018, na sala do 
Setor de Licitação, situada no Edifício da Prefeitura Municipal, Rua Marechal Deodoro, 1837. 

A Sessão Publica de processamento do pregão será aberta apôs o credenciamento dos 
interessados que se apresentaran] para a realização do certame protocolando os envelopes A e B. 

2 DO OBJETO  

2.1 Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicação dos atos 
oficiais do município (Poder Executivo e Legislativo), pelo perlado de doze meses; conforme 
especificações constante do Anexo I. 

2.2 O valor máximo deste edital é de R$ 401.0410,00 (quatrocentos e quarenta e um mil reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto a 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas era falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas inidtineas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
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cl) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias ente si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de 
seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 
Pregoeiro, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência 
da participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no • 	idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNPI indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras, desenhos ou gráficos 
apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar os documentos necessários para o credenciamento e mais os 
02 (dois) envelopes contendo: envelope A: Proposta de Preço e envelope B: Habilitação. 

4.7.1 Os documentos de credenciamento especificados no item 6.3 deverão ser apresentados fora 
dos envelopes A e B. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, 
indevassáveis e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já 
designados no preâmbulo do presente edital: 

• 
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNP': (CNN da empresa) 

ENVELOPE El - HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 15/2018 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNN: (CNPI da empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seg 	riça 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bqUEIFIA CAMPGS -RIJA MARECHAL DEODORO, 1837 -(,EP 14940-000 
FONEJFAX 43)3571-1122 



Administração- Serviços de Divulgação. 
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- 1000 - Departamento de 

6 DO CREDENCIAMENTO  
6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados enn 
fase de credenciarnento. após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja 
declarada encerrada esta fase pela pregoeiro. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio â vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto à Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que sere o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 

6.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por 
seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO 
V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO 
II). 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa 
ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 
14/12/2006, (ANEXO VI). 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 
licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão 
pública, ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as 
regras do presente pregão. 

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 
qualidade de cidadãos comuns. 

FONEFAX 43)9571-1122 
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6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante 
justificativa devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de 
impedimento por força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7 PROPOSTA DE PREÇOS  
7.1 Deverão constar no envelope de proposta de preços os seguintes documentos: 

a) Proposta de preços conforme as especificaSes do ANEXO I e modelo (ANEXO III) 

7.2 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o 
carimbo padronizado do CNP] e endereço completo, podendo ser edi tosada por computador, sem 
ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última 

4 	assinada pelo representante legal; 

7.3 Deverão ser computados todos os custos neces drios para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente s bre o fornecimento dos serviços constante 
da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a 
manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa 
necessária a prestação dos serviços será interpretada c mo não existente ou já incluída no preço, 
não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

7.4 Descrição do objeto da presente licitação, conforme nem 2 (Do objeto) deste edital. A 
descrição do serviço deverá atender ao disposto no Anexo — I deste Edital. 

7.5 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por nem ofertado e valor 
total, escrito em moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 

• 
7.6 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 
contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado 
na proposta o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.7 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.8 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.9 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.10 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta, é importante que as licitantes 
preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo 
detalhadarnente a especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações 
descritas no Anexo 1 e marca dos produtos ofertados. 
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7.11 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

712 Apresentada a proposta. o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando as 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

7.13 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão 
considerados desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa 
oficial apresentação de cópias, pela pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio 
vista do original. As cópias reprogniticas ficarão retidas no processo. 

11 	8.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades pUblicas dispensam a 
necessidade de autenticações. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter todos os documentos abaixo 
relacionados, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

a I) Ato constitutivo, estatuto ou contrate social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades 
por ações. Em caso de apresentação desse(s) documente(s) na fase do credenciamento, 
não será necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício: 

a3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração de município sede da empresa. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Dabitos Relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V. da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, 

a) As empresas ME, REP. LTDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade 
Anônima ou Empresa Pública, deverá apresentar balanço patrimonial de demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado ha 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 
31, inciso I, da Lei R 8.666/93; 

a.] ) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem corno ME e EPP com 
abertura à menos de l (uni) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social, conforme letra 'ia", mas estas deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo 
de Abertura e, quando encerrado, com o Termo de Enceramento. 

c) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartório(s)Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

8/ QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Apresentação de no mínimo 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito páblico ou privado, para as quais a proponente tenha prestado 
serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação, comprovando boa 
qualidade dos serviços prestados. 

b) Comprovação de ter no mínimo 05 (cinco) edições semanais, mediante apresentação das 
capas das edições das duas ultimas semanas antecedentes a licitação; 

!I) Apresentar declaração indicando que o jornal proponente tem circulação no 
município licitante (assinatura com firma reconhecida em cartório) 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII. do art. 7° da Constituição 
Federal, sob comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
representante lega], em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mo-desobra que 

FON EJ FAX (45) 35711 122 
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constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de 
que tomou conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e 
que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatorio (ANEXO IV); 

1:0 Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VII), 

c) Declaração de Inexisiência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO VIII) 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porre deverão apresentar a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

110 	negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subirem 8.10, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 
8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberra a sessão pública e, 
na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 
procederá ao que se segue: 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 
9,3 Será declarado, apôs consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas 
declarações preliminares bem como de desistência do certame, apus o que não será admitida a 
retirada das propostas. 

9.5 Após, a pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas 
com as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de 
lances, por ITEM. 

9.6 Será desclassificarei a proposta que, para sua viabilização. necessite de vantagens ou 
subsfelios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

9.7 Será desclassificarei também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

Ii 
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9.8 A pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por 
ITEM, conforme modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de menor preço e, 
subsequentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo II do Decreto no 3.555/00. 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade 
de condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das 
propostas; 

910 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a 
pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no 
inciso VII do artigo II do Decreto no 1555/00. 

9.11 Apôs a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de 
lances. 

9I2 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada 
nova rodada de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, Para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo cem o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/O). 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por 
ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então 
vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar e 123 de 14/12/2006. 

9.15 Apôs definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a congelação; 

9.16 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 

• 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.11 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta. será 
declarada inabilitada. 

9.M Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, 
prorrogáveis por mais cinco, a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua 
regularização, conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a Elegante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
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habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

9.21 Não sendo a licitante subsequente urna Microempresa ou Empresa de Pequeno Porre, será 
para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar M 123. 

922 Caso não haja mais de unia licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável 
ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
licitante que estiver na ordem de preferencia para obter melhores condições para a 
Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio, e facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, 
inciso XI de Decreto 3.555/00. 

• 9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeiro fixará aos licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias tileis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da 
desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme 
cada ITEM, que observara as termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, os termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.3 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital. seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.4 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar a termo de contrato no 
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades previstas neste Edital, sem 

411 	prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.5 Incumbirá à Contratante providenciar, â sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município até o 5° (quinta) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
mimem de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
aditivos. 

10.6 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados. 
por extrato, no Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os serviços prestados mediante 
planinha demonstrativo dos materiais publicados. 

PL LLEITURA MUNICIPAL DE SOLEIRA CAMPOS -RUA MARECHAL 0E00000 1837  - CEE E494OERE 



000019 
10 

11.1.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de trinta dias apôs a data de emissão da 
nota fiscal. 

12 DA ENTREGA 
12.1 O objeto da Redação devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos 
estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 

12.2 Todas as formas e despesas de realização dos serviços constante no anexo 1 do presente 
edital serão de única e exclusiva responsabilidade da contratada, não arcando a Administração 
Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo admitida a solicitação de busca por 
meio de funcionários e veículos da Administração. 

12.3 Os serviços objeto do presente deverão ser prestados na próxima edição apôs o recebimento 
do material a ser publicado, que deverá ser enviada para o email da empresa vencedora até às 
16:301). 

12.4 A licitante vencedora é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, 
cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, 
a alegação de que terceiros quaisquer, antes da prestação de serviços, tenham adulterado ou 
fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

13 DOS PRAZOS  

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

13.3 O contrato vigorará pelo período de doze meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  
14.1 Os valores são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, 
acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 
art. 65, inciso II da Lei 8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, podendo utilizar-se de que 
trata o art. 15, êr da Lei 8,666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de doze meses. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
16.1 Incumbe Ét Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

PREFEFURA MUNICIPAL DE UERA CAMPOS -RUA MARECHAL DE00050,147 -0531349405~ 
ONE(FAX: 143 3571-1122 
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16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme edital e seus anexos; em caso de eventuais 
atrasos no pagamento, o valor principal será acrescido de correção monetária e juros legais de 
1% ao mês. 
16.1.3 Aplicar Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto â manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso 
da CONTRATADA desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Prestar os serviços de acordo com a especificação disposta no Anexo I e contrato, deste 
Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO  
17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este 
certame, mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das 
penalidades dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Li n. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

1. o atraso injustificado, a juizo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
Hl. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediaçilo, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 
obrigação assumida: 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § ls, do art. 67. da Lei e 8.666. de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissolução da empresa: 
VII, a alternais social ou a modificação da finalidade ou da estruture da empresa que, a 
juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VIII. as razões de interesse ONU°, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
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17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES  
18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato por infração pela inexecução total do Contrato; pela inezecução Parcial das cláusulas do 

41. 

	

	Contrato, dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, 
as entregas do objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, 
descontada do futuramente subsequente ao ato da infração. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditerio e à ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito corno Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 1E1. 

19 DOS RECURSOS  
• 19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, previdências ou impugnar o ato 

convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias beis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR. cabendo a pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria 
guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida h impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadarnente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar oontrarratrees em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 

DE nIQUERA CAMPOS — RUA MARECHAL DE00210 
FONE/FM 43 3571-1122 
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19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará 
decadGncia do direito de recurso. 

19.2.20 recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívois de 
aproveitamento. 

19.24 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 
tento em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666193, caberá: 

11, 	19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega 
das propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
III. Aplicação das penas previstas nos subilens 18.1 e 18.2, deste edital: 

19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, eneaminhá-]o devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias dieis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 193.1. excluindo-se as penas de multa, será 
feita mediante publicação no Diário Oficial do município, 

19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
redrados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão: 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Editai e seus anexos. 

20.0 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

IPAL DE ELlIRA CAMPOb — RUA MARECHAL DENJE 
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20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos- PR poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da constatação. 

• 
20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contristação. 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alseração não afetar a formulação das propostas. 

20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, ser competente o 
juizo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio 
www.siqueiracamposfifigovfir, de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeiro dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 03 de abril de 2018. 

• 
e-70....r2.0 C as n o. •  

Paulo Cegar de Oliveira 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUJEIRA CAMPOS -RUA MARECHAL DEODORO 1837 -CEP 841940.000 
FONEIFAX 143 3571-1122 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 

OBJETO: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicação dos atos 
oficiais do município (Poder Executivo e Legislativo), pelo período de doze meses. 

Item Descrição Quantidade 
cm/coluna 

Valor 
unitário 
em/co1 

Valor total 

01 Contratação de empresa jornalística 
para 	prestação 	de 	serviços 	de 
publicação 	dos 	atos 	oficiais 	do 
município 	(Poder 	Executivo 	e 
Legislativo). 

92.000 RS 4,50 R$ 441.000,00 

Valor máximo: R$ 901.000,00 (quatrocentos e quarenta e um mil reais  

CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERV ÇOS: 

- Os serviços objeto do presente deverão s r prestados na próxima edição do jornal após o 
recebimento do material a ser publicado, que deverá ser e viada para o emelt da empresa 
vencedora até às 16:30h. 

ESPECIFICAÇÕES TUCNICAS: 

As publicações serão realizadas com a seguinte formar:4o: 

- fonte: anal tamanho 08 
-espaçamento entre caracteres: normal 

• 
_ largura da coluna: coluna com 4,6cm no mínimo 
- espaço entrelinhas: simples 
- recuo das margens: esquerda e direita : O (zero) 
- alinhamento do parágrafo: justificado 
- publicação e circulação: diária 
- prazo de publicação: no dia seguinte do envio do material a ser publicado 

Deverá ser ofertado ao Município de Siqueira Campos, gratuitamente, 30(trinta) exemplares de 
cada edição, 

• 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N© xx/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — 

PREGÃO n. xx/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR. que o objeto ofertado 

por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificaçaas descritas neste Edital; 

que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tornou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, 

sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, 

pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitarei-to e; que esta empresa 

atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 

comprobareria exigida no Edital convocatório. 

em 	de 	2018. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -RUA MARECHAL DE00011051937 -CEP 8494014000 
FONDIFAX' 433571-1122 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N© 7545/2018 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPI: 
Endereço' 

Apresentamos nossa proposta para a prestação de serviços de transporte coletivo escolar, sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" xx/2018 pelo menor preço por item. Declaramos que. 
se  vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em 
conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N" xx./2018 e como segue: 

OBJETO: Contratação de empresa jornalística na prestação de serviços de publicação dos atos 

• 
oficiais do Município (Poder Executivo e Legislativo) conforme especificações do anexo 1 do 
presente edital pelo período de doze meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
o fornecimento do material ora licitado. 

Item Unidade DItSC1100 Quantidade 
Cirjeol 

Valor 
unitário 

Valor Total 

01 Crricol P2000 

Valo total 	  

O prazo de validade da proposta de preços ê de 60 (sessenta) dias (arida% a partir da data d 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

• (assinatura do responsável legal) 

   

   

Nome e CPF do responsável legal 

PREPEITuan MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPO -SUA MARECHAL DE0043410. 1E37 -CEP 64945400 
FONEIFAX 43 35731122 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/20 18 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

IRaão Social do LICITANTEI inscrita no CNP" sob o o' 	  sediada na 

(endereço completo' , declara, sob as penas da Lei, para os rins requeridos no inciso XXXIII, do 

artigo r da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo I°. da Lei ri ° 2854. 

de 27 de outubro de 1999, que no tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem corno em qualquer trabalho, menores de 16 anos. 

• salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de 	 de 

(Nome e assinatura do Declarante 

• 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL ft xx/2018 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CNPUMF n. 	 

sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 

nomeia e constitui corno procurador, o Sr. (a) (  qualificação completa); inscrito no 

CPF n. 	 senador do RG e. 	 residente em 	(endereço completo), 

ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representa-Ia em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL e. xx/20IS da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. podendo, inclusive, 

• formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimaçães, assinar declarações 

e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos us atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2018. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente ecarimbo). 
(Reconhecer Firma) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIOUEIM CAMPOL -RUA MARECHAL DE000R0.1831 -CEP 04940M03 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL NP xx/2018 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNN 
N. 	  sediada 	 (endereço 
completo), declara até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 
Complementar e 123 de 14/12/2006, que este enquadrada na definição de 
	 (Mieroempresa/ Empresa de Pequeno Porte) . 

	de 	  de 2018. 

Representante Legal Empresa 

Contador da empresa 

Jry 
FONEFA/3 4313571-1122 
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ANEXO VII 	 000030 

PREGÃO PRESENCIAL Né XX/201S 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNP1/MF o', 	  por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
Pregão Presencial n° XX/2018 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados ã disposição e tomou conhecimento de todas 
as informações; 
• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• 
• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, 

de 	 de 2012 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

000 
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PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

(MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNI1VMP n. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n° XX/20I 8 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Pdblico, inclusive 

por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com 

a empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2018. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

LEMA cedAPOS —RUA MARECHAL DE00..F 
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MINUTA CONTRATUAL 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Reeduca, 1837— CEP: 84.940-000 rone/rav (43)35714122 

  

CONTRATO N© XX/2018 DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNRUME 

• 76.919.083/000169, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Buena, brasileiro casado professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4657.066-9 SSP/PR e inscrito no CEF/MF sob 
n° 855.416729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, co 
empresa 	 inscrita no CNN/ME sob n° 	 com sede 

a Rua 	 rá) 	Bairro 	 nacidade de 

Contrato. decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 

	

, inscrito no CPF n° 	 , tém justo e firmado entre si este 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

seu representante ou procurador legal senhor , de nacionalidade 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contraio, 
bem como as disposições constantes no Processo ris ...Pregão Presencial n'...../2018, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

41 	CLÁUSULA SEGUNDA —DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada, por períodos iguais e 
sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 57, Inciso H, da Lei 8.66693. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo V, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PRECO 
O valor estimado do presente Contrato pela vigência do contraio é de R$ XXXX (XXXXX), 
referente a linha 	 no valor de R$ 	  podendo ser alterado nos 
termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA °CARTA —DA DOTAÇÃO ORÇAMENT, 
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O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por canta das sà. guintes dotações 
orçamentárias: 

(r) 03mL04.l21v00!tz009.3.3.90.39.00.00.00 - Serviços de Terceiros - PJ — 1303 — Departamento de 
Administração —serviços de eivogação. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAGÕES  
A CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c)Efouar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a Soda Lei n. 8.666/93. 

CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 

• 
fornecimento dos objetos/serviços licitados. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificaçâo exigidas na licitação. 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos abjetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.°8.666/93, 
d) Obedecer aos horários e dias dos serviços constantes no anexo I do edital em que foi 
vencedora. 
e) Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais_ comerciais e tributários 
resultantes da execução do contrato e apresenta-los sempre que solicitado; 
O Prestar serviços adequados, na forma regulamentar e contratual: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a esvita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com c decida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiaturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

• cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobaldrios da 
realização dos serviços constante no edital através de planilha demonstrativa dos materiais 
publicados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será exercida por um repres 	e da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo MunÍfo de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da ex ic o do contrato. 

riso 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA —no REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÁO 
• Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de uru ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO SEXTO — E vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios Mio 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes a primeira, a anualidade será 

• 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  

Se o CONTRATADO deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
sanções, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 
- advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido, sem prejuízo da aplicação de eventuais penas previstas em lei, ais como: 

As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei e 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato ser. 	10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
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62) pela incxecução parcial das cláusulas do Contraio, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços. será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 4, 

	

	a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81.86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material. devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo. este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

• 
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos: 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei o° 8666/93: 
h) A decretaçâo do bláncia nu inMaturas:ão de insol 

EFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -PUA MARECHAL DEOLCRO. 1837 - CEP 84940.0 
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i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrati a a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Admin stração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública grave perturbação da ordem 
interna eu guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

• que seja normalizada a situação; 
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva 
da execução do contrato (Artigo 78 da Lei e 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBICÕES 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços: 

1111 	
c) 	Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não canhonada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei M. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a alidade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da i 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA —00 FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E. para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato. 
na  forma do art. 60, da Lei né 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de XXXX de 2018. 

FABIANO LOPES ~NO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

4, TESTEMUNHAS; 

• 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deo:lora da Fonseca, 1837 — Centro, Siqueira Campas — PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para! Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 04 de abril de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 

Presencial no 15/2018 para análise e emissão de parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

Qa-44- 
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeiro 

MACOPLOESIQU=~05  

PRE'SE7:11:0.01000LOEMEDIEWIE  

RECEBEMOS  

146wero 
Data 
HOlâTIO: 
Assinai-ui 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deadoro, 1837, Siqueira Campos— PR, CEP; 84900- 000 

CAPJ: 76.919.083/0001-89 

900039 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 15/2018. 
Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento convocatório para o fornecimento de 

parecer jurídico acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.° 

15/2018, que iniciará o processo licitatorio para a contratação de empresa jornalística 

para a publicação de atos oficiais do Município pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações constantes do anexo I. 

Frise-se que a presente analise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 15/2018 e seus anexos, e não ao procedimento licitatorio, já 

que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecensta tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório 

É importante notar que o Departamento Jurídico não tem 

conhecimento sobre a execução erou finalização dos contratos, sendo esta uma 

responsabilidade do setor de licitações e contratos. Assim, a justificativa trazida no 

memorando inicial do Diretor de Administração de que não há saldo de quantidades no 

contrato vigente deve ser analisada pelo setor responsável, o qual tem a decisão de 

considerar o mesmo finalizado e iniciar novo processo licitatório. • 
Acertada novamente a utilização do sistema de REGISTRO DE 

PREGOS,  já que não se pode saber de antemão a quantidade de publicações que será 

produzida pela Municipalidade. Porém, esta é unia sugestão já que o modo de prestação 

dos serviços só pode ser analisado pelo ordenador da despesa escapando da apreciação 

urld ice. 

A modalidade escolhida e os termos legais do referido instrumento 

convocatório estão em consonância com a legislação especifica, tendo sido observadas 

todas as definições para a modalidade licitatária eleita, qual seja: Pregão Presencial, 

regulada pela lei 10.520/02 

Os serviços objetos deste certame parecem se enquadrar no 

conceito de comuns estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, conforme 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 000040 
Rua Marechal Deodato, 1837, Siqueira Campos- PR CEP- 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/000I- 89  

regulamenta o Decreto n.° 3.784/01. Parece ter sido realizada pesquisa de mercado (art. 

15, §1°, Lei 8.666/93), a qual ê pressuposto para qualquer processo de licitação para que 

seja efetivamente demonstrada a conformidade dos valores contratados com os preços 

de mercado. Porém, a responsabilidade pela lisura das cotações é do ordenador, que 

as obteve e as trouxe ao feito só ele sabendo se correspondem à realidade do 

mercado, ainda que regional. 

A forma estabelecida para o procedimento está sendo respeitada 

até aqui. Frise-se que, qualquer que seja a natureza juridica dos licitantes, os requisitos 

de habilitação devem ser fielmente cumpridos, quando se chegar a esta fase do 

• 
procedimento, bem como devem ser observados os prazos definidos em lei. 

Assim sendo, nos termos ora propostos e com as ressalvas feitas 

acima, o parecer jurldico agora ê pela LEGALIDADE do Edital de Pregão Presencial n.° 

15/2018, com base na interpretação das Leis 10.520/02 e 8.666/93 em confronto com os 

princípios constitucionais pertinentes. 

O presente edital deve ser remetido ao Órgão de Controle Interno do 

Município para analise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8,666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

É o parecer. 

Siqueira Campos, 04 de abril de 2018. 

Tiago Ronaldo Bagatim gessar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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PREEISTURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS -PARANÁ 
Avisa Pe Ursiecdo -Mar. PreeenCialnr 14/2012  

OBJETO Regia,o de areies de Mednemenne nra SiStena de 
PnUnla enbegai para o Deperiamenlo Muniapal de Saudai  tendo 
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ABERTURA (Ode abre de 2018-1-1018:0.9h00mIn. 
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MFORMAÇÕES: Pretensa Pelmeaper. 	AM 1571-1122 
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3120Y2012 
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MIRO de i isIlaçiu)-Prea10 Presencial n 15,418 

cucu() Conhataçâo de empresa Iumellske para preelaçáo de 
seroMes da pUbuifaçA0 005 alue abulais do mune& {Poder 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 751309.99110001-52 
Avenida Alexendre Leite dos Santos. 481-2(043) 35e5-1401 

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO 
EDITAL SE SOR SORRENCIA At 0111/1015 

O MUNIC11410 DE APURA, Pelado do earanD erravas da 
CerniaSão Permanente de Lio Laçao. de conformidade com a Lei Federal 
14 4  10E20120E2. Demito Puem& Iddd 5.45012005. Decaio Federal m4  
5 50412005 e Subsidiariamente. as Leis Federais R° 8.856198 e a eaw 9 4, 
More público que aneenlrame e tocaio/10 dos interessados, à partir da 
data da publiCae00 deste &MO, 	para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA RECAPE ASFÁLTIM3 EM CEBO SOBRE PEDRA 
IRREGULAR . Que a abertura Mercada pare o ala 111/0441018 as 09.00 
horas, fim MiORROGADA PARA O DIA 3104/2018 	%MO I 	a 
meia de reuniões da Prefeitura 	MuniEpal de Japim. silvada na Poi. 
Alexandre Leite oles Santos. 481 -Centro -Japara -PR. Qualquer duvida 
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CM edoediente. ou pelo Ione 43-U555-1401. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 

Aviso de lreeeÇãO - Plederi Presencial n° 14/2018  
OBJETO: Registro de preços de Medicamentos, no sistema de 
pronta entrega. para o Departamento Municipal de Saúde, tendo 
como base a "Cárnara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED) - ANVISA", para atender os processos administralivos de 
doação requeSdos pela popukção ou alraves de processo judicial, a 
serem concedidos de acordo com a necessidade pelo pertodo da 12 
(doze l meses. 
PROTOCOLO alé as 08h45min do dia 19104/2017. 
ABERTURA: 19 de abril de 20I0 - Hora: OEMOOMIA 
LOCAL 	DE 	ABERTURA: 	Prefeitura 	Municipal, 	Rua 	Marechal 
Daodoro riu 1927, Centro. 
INFORMAÇÕES: Pref eitura Municipal - Tel. (43) 35711122. 
EDITAL COMPLETO - wwpd.slqueirecampos.pr.gov.br/doe.  

Siqueira Campos, OS de Abril de 2018, 
Paulo Gear de CUM* e 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Aviso de Licitaçâo -Praia° Presencial n,  15/2018  

OBJETO: Contrafação de empresa jomalistica para prestação de 
serviços de 	pubhcaçâo 	dos 	atos 	°Solais 	do 	municipio 	(Poder 
EXOOMIVO e Legislativo), pelo período de doze meses; conforme 
especificaçõe 5 conslante do Anexo I. 
PROTOCOLO alé as 08h45Min do dia 23/04/2017. 
ABERTURA: 23 de abril de 2018- Hora 0ShOOmin. 
LOCAL 	DE 	ABERTURA: 	Prefeitura 	Municipal, 	Rua 	Marechal 
Deodoro ris 1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel. 1451 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - wdvw,siqueiraoamposprgovbc/doe 

Siqueira Campos, 05 de Abril de 2018- 
Paulo Cozer de Oliveira 

Pregoeiro 
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL PC 02 DA SOCIEDADE: COSTA LEMES & BATISTA 

S/S LTDA. 	 000043 
ERIELTON COSTA LEMES, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 10/01/1981, 

empresário, residente e domiciliado a Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, 

CEP 84.990-000, Arapoti, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RO n° 

3.830.411-0, Expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e inscrito 

no CPF MF sob ir 043192349-07, DAVID CORDEIRO BATISTA, brasileiro, casado sob 

o regim6 de comunhão parcial de bens. empresário, residente e domiciliado a Avenida 

Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, CEP 84.990-000, Arapoti, Estado do Paraná, 

portador da Cédula de Identidade RG if 3.656.404-0, Expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do Paraná, e inscrito no CPF MF sob n° 843.728.858-49. (micos sócios 

componentes da Sociedade Limitada que gira sob nome empresarial de COSTA LEMES & 

BATISTA S/S LTDA", com sede a Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, 

CEP 84990-000, Municiai° e Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, registrada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná, registrada no Cartório de Registro de títulos e 

documentos de Arapoti, do Estado do Paraná, em sua Primeira Alteraçâo sob 

Protocolo de n°  10752, Livro A-03 Registro 1027, Livro A-I9, no dia 18 de Março de 

2010, e inscrita no CNP' sob o número 11.153.924/0001-44, resolvem assim, alterar o 

Contrato Social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade no presente ato o sócio acima qualificado, 

ERIELTON COSTA LEMES, possuidor de 500 (quinhentas) quotas no valor de RS 500,00 

(quinhentos reais), a qual cede e transfere por venda no presente ato a sócia ingressante 

VANESSA DE LIMA BATISTA, brasileira, maior, solteira nascida em 12/09/1988, 

empresária, residente e domiciliada na Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, 

CEP 84.990-000, Arapoti, Estado do Paraná, portador Cédula de Identidade RO sob o 

8.969,362-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF 

ME sob ó°. 010.454.039-70, dando desta forma plena, geral e rasa quitação de seus haveres 

na sociedade, O sócio remanescente DAVID CORDEIRO BATISTA, acima qualificado, 

possuidor de 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas no valor de 9.500,00 (nove mil e 

quinhentos reais) a qual sede e transfere por venda no presente ato 9000 (nove mil) quotas no 

valor de 9.000,00 (nove mil reais) a sócia ingressante VANESSA DE LIMA BATISTA, 



--""ntikcÃo CONTRÁTUAL ri• 02 DA SOCIEDADJ"E: CACrSL.TnA LEMES & BATISTA 

S/S LTDA. 
acima qualificada, dando desta forma plena, geral e rasa quitação de seus haveres qa° ti  44  
sociedade ficando assim com nova distribuição entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL 

DAVID CORDEIRO BATISTA 500 500,00 

VANESSA DE LIMA BATISTA 9.500 9.500,00 

TOTAL 10.000 10.000,00 

• 

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante VANESSA DE LIMA BATISTA declara 
conhecer e assumir neste ato o ATIVO e PASSIVO da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O nome Empresarial da sociedade será alterado para 

"CORDEIRO BATISTA & BATISTA S/S LTDA". 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro de Arapoti, Estado do Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do Contrato Social 

primitivo, e alterações, que não colidirem com as cláusulas do presente instrumento. 

E por estarem assim juntos e contratados, lavram este instrumento, em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma. 

Arapoti, 26 de Junho de 2012. 
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ANEXOU 
PREGÃO PRESENCIAL N° N° 15/2018 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatódo — PREGÃO n. N° 
15/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por 
esta Empresa, CORDEIRO BATISTA 8 BATISTA SS LTDA, CNPJ: 11.153.924/0001-
44, atende todas as especifizzsiLs descritas neste Edital; que os documentos que 
compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas 
as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, 
dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem 
restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o 
objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatorio e; 
que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários á habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatóha exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 

11111"  

e,11"  -Ira Batista 

CPF: 843 728.858-49 
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• SOCTEDADE SIMPLES LIMITADA 
IRA ALTERgÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 000046  

COSTA LEMES & LIMA S/S LTDA. 

ERIELTON COSTA LEMES, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 10/01/1981, 
empresário, residente e domiciliado a Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, 
CEP 84.990-000, Annan, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.830.411-0, Expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e inscrito 
no CPF ME sob n° 043.392.349-07, e MARIA APARECIDA ROSA DE LIMA, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresaria, residente e domiciliada a 
Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, CEP 84.990-000, Arapoti, Estado do 
Paraná, portadora da Cédula de Identidade de RO sob n° 3.892.408-7, expedido pela 
Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná, e inscrita no CPF ME sob if 
536.669.509-06, únicos sócios componentes da Sociedade Limitada que gira sob nome 
empresarial de "COSTA LEMES & LIMA WS LTDA" com sede a Avenida Vicente 
Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, CEP 84990-000, Município e Comarca de Arapoti, 
Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, registrada no 
Cartório de Registro de títulos e documentos de Arapoti, do Estado do Paraná, sob 
Protocolo de n° 10412, Livro A-02 Registro 990, Livro A-I9, no dia 22 de Julho de 
2009, e inscrita no CNW sob o número 11.153.924/0001-44, resolvem assim, alterar o 

• Contrato Social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Refira-se da sociedade no presente ato a sócia acima qualificada, 
MARIA APARECIDA ROSA DE LIMA, possuidora de 9.500 (nove mil quinhentas) 
quotas no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), o qual cede e transfere por 
venda no presente ato ao sócio ingressante DAVID CORDEIRO BATISTA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a 
Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceras, CEP 84.990-000, Ampoti, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.656.404-0, Expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Estado do Paraná., e inscrito no CPF MF sob n° 843.728.858-49, dando 
desta forma plena, geral e rasa quitação de seus haveres na sociedade, ficando assim com 
nova distribuição entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL 
ERIEI  TON COSTA LEMES 500 500,00 
DAVID CORDEIRO BATISTA 9.500 9.500,00 
TOTAL 10.000 10.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio DAVID 
CORDEIRO BATISTA com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autonzação do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

	

ou suborno, con 	ão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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Orgacon 
CONTABILIDADE 

CIMWMPNA SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

COSTA LEMES & LIMA S/S LTDA. 000097 

CLÁUSULA QUARTA: O nome Empresarial da sociedade será alterado para "COSTA 
LEMES & BATISTA S/S LTDA". 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Arapoti, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social 
primitivo, e alterações, que não colidirem com as clausulas do presente instrumento. 

E por estarem assim juntos e contratados, lavram este instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Arapoti, 15 de Março de 2010. 
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PARAGRÁFO UNICO: A Sociedade declara que para execução dos Serviços em que haja 

necessidade de profissional legalmente habilitado à mesma contratará. 

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
	

000048 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: COSTA LEMES & LIMA SN LTDA. 

ERIELTON COSTA LEMES, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 10/01/1981, empresário, 

residente e domiciliado a Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, CEP 84990-000, 

Arapoti, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RO n° 8.830.411-0, Expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e inscrito no CPF MF sob n° 043.392.349-07, e 

MARIA APARECIDA ROSA DE LIMA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresária, residente e domiciliadas a Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, CEP 

84.990-000, Arapoti, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade de RO sob n° 3.892408-7, 

expedido pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Paraná, e inscrita no CPF MF sob n° 

laga, 	536.669.509-06, constituem uma sociedade simples, com fins lucrativos, regidas pelas clausulas 

seguintes: • 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome "COSTA LEMES & LIMA S/S LIDA", 

e terá sede e domicilio a Avenida Vicente Gabriel da Silva, 369, Jardim Ceres, CEP - 84.990-000, 

•Arapoti, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos cm 10.000 

(dez mil quotas), de valor nominal RS 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do 

Pais, pelos sécios: 

T(I/CIOS QUOTAS CAPITAL 

ERIELTON COSTA LEMES 500 500,00 

MARIA APARECIDA ROSA DE LIMA 9.500 9.500,00 

TOTAL 10.000 10,000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será; 

a) Propaganda, Publicidade e Pesquisa; 

• 



SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: COSTA LEMES & LIMA SIS LTDA. 0 0 0 04 9 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciará suas atividades na data do Registro deste Contrato, tendo 

prazo de duração da sociedade indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integração do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia MARIA APARECIDA ROSA 

• 
DE LIMA, cornos poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizando o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo it elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

Lucros ou parcelas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sécios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

• CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir -ou fechar filial ou outra 

dependendo, mediante alteração contrata] assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PREVIEIIIA: Os sécios poderão de comum acordo, fixar uma retira 

mensal, a titulo de "pro labore", observadas disposições regulares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisfindo interesse 



000050 • SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

. • 	CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: COSTA LEMES & LIMA S/S LTDA. 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso 

be 	a cargos públicos; ou por crime fidimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

411 	CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Arapoti, Estado do Paraná, para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma. 

- Araporj-Prz, lè de Julho de 2009. 

MARIA APARECIDA ROSA DE LIMA. 
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000052 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: GENESIS MACHADO 8 CIA LTDA 

1, GENESIS JESUS MACHADO, brasileiro, natural de Telémaco Borba/PR, solteiro, 
nascido em 05/0711973, empresário, CPF n°789.865,939-IS, RO n°8.335.625-5 
SESP/PR, residente e domiciliado Rua Abelardo Rever, no 626, Bairro Nascente 
do Sol, Siqueira Campos/PR., CEP 64.840.000. 

2. GENESIS MACHADO, brasileiro, natural de Arapoti/PR, solteiro, nascido em 
10/09/1996. empresário, CPF n 095.429.259-64, RG ri' 13.181.902-1 SESP/PR, 
residente e domiciliado á Rua Abelardo Rodar, n° 626. Bairro Nascente do Sol. 
Siqueira Campos/PR., CEP: 84.940-000., constituem urna sociedade limitada 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA 1°. A sociedade girará sob o nome empresarial de GENESIS MACHADO 
CIA LTDA e terá sede e domicilio na Rua Abelardo ROVer, no 626, Bairro Nascente 

do Sol, Siqueira Campos/PR., CEP 84.940-000. 

CLÁUSULA go. O capital social será de R$ 1000600 (dez mil reais), dividido em 
10,000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 100 (hum real), Integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente d.o Pais, pelos sôcios: 
SÓCIOS 	 QUOTAS 	VLR. REAIS 
GENESIS JESUS MACHADO 	6.000 (quotas) 	R$ 6.000.00. 
GENESIS MACHADO 	4.000(quotas) 	 FIS 4.000,00. 
Total 	 10.000  (quotas) 	R$10.000,01), 

CLÁUSULA 3v. Seu objeto social será: EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS: PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; AGENCIAS DE PUBLICIDADE: 
AGENCIAS DE NOTICIAS. 

CLÁUSULA 4'. A sociedade iniciará suas atividades em 19/09/2016 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA 5a. A responsaNlidade de cada sacio ê restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social ~1.052 
CCr2002). 

CLÁUSULA CP: A adminiMraçâo da sociedade caberá ao sócio GENESIS JESUS 
MACHADO, com poderes e atribuições de administrador autorizando o nome 
empresarial vedado, no entanto as atividades estranhes ao interesse social ou assumir 
obrigações, seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA 74. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal de a 
titulo de 'Pri5-Labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentee 

CLÁUSULA IP. Falecendo ou interditado qualquer dos sécios sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo posslvel ou 
inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado a liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução verificada em balanço especialmente levantado, 

JMITA COMRICI11. DO DOTADO DO PAPAPLL SEDE 

CifirrIrit0 O 0201121TR0 EX 04/10/2016 11:519 SOA P' 4120846376 
PROTOCOLO: 166204360 Dl 211/00/2016. COLMO DE VILIFIC:11.10* 
11602019655. DIREI 41201463767. 

CURITIBA. 04/10/2016 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: GENESIS MACHADO & CIA LTDA 

CLÁUSULA P. O ADMINISTRADOR GENESIS JESUS MACHADO, declaram sob as 
penas da LEI, que não estão Impedidos de exercer a administração da sociedade por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente .o acesso a cargos públicos 
,ou por crime fahmentar ,de prevaricação .paita ou suborno concussão, peculato ou 
contra a economia popular ,contra o sistema financeiro Nacional, contra as normas 
de Defesa da concorrência contra relações de consumo, Fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA Ir. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sodas. 

CLÁUSULA 11. TRANSFERENCIA DE QUOTAS: Por consentimentos dos demais 
sócios e decursos de prezo do direito de preferência de sessenta dias. mediante 
notificação previa. 

CLÁUSULA 12°. Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas juseficadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA 13a. Fica eleito o Foro de Siqueira Campos-PR para o exercício e o 
cometimento dos direitos e obrigações deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em Dl 
(uma) via de igual teor e forma. 

€1 2i 

Siqueira Campos, 19 de setembro de 2016. 

.e.A. 	 .veé..A4v  
ADO 	 GÉNESIS MACHADO 

PROTWOLOr 163214360 DE 2510012016. CÕDICIO DO VERIVICAÇÁO 
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JCN 
JORNAL CORREIO DO NORTE 

INFORMAÇÃO COM CREDIBILIDADE 

ANEXO" 
PREGÃO PRESENCIAL N° N° 15/2018 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL No 15/2018 

DECLARAMOS par fi d parti 'poção p cedim 1 I.  'tattlai — PREGÃO n. 
15/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por 
esta Empresa, GENESIS MACHADO & CIA LTDA — ME, atende todas as 
especificações descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital foram 
colocados ã disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições 
locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a 
todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de 
que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo 
com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os 
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatoria 
exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 

GENESIS MACHADO CIA LTDA MK  
JORNAL CORREIO DO NORTE 
CNRI: 26.272.79710001-70 JCI4 

RUA BERLARDO ROUVER,626 
BAIRRO NASCENTE DO SOL 
SIGUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
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JCN 
JORNAL CORREIO DO NORTE 

INFORMAÇÃO COM CREDIBILIDADE 

TFALNIO DE REFERÊNCLA 

PREGÃO ERESE4CIAI N 152018 

OREETO:Coolratar de empeesajomalblica para pitsieçao de SerVAIA1S de publicaçâo dos atos 
elidais* munielpfo (Poder Executivo° Legislativo). pelo periodo de dos mese& 

hem lIeseriçáo Quarnidade 
em/coluna 

Valor 
unitário 
emicol 

Valor Mal 

01 Gantrataçâo de emproa j(,rnalisidee 
para 	prrtmeão 	de 	scroços 	de 
pubbeaçâo diz 	Mos ofaNws 	de 
município 	(Pode, 	Pack:nino 	e 
Legislativo). 

92.110 R$&50 RS 441.000.00 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERV ÇOS: 

- Os terriço objeto do pose= de vago ser postados na rdSma adiça)) do soma) após o 
meebirnemo de maiedal a ser publicado. que deverá ser e Dada para o email da empresa 
versxiknaalM16:301). 

FEPECO1CAÇÕES TÉCNICA& 

As publioçatt-s sato lotadas corna seguinte formataçao: 

- rogue: Dial tamanho 0a 
- espaçamento cotai earadeves normal 
- largura da edens coluna com 4,6ern ix, mínimo 
- espaço entrelinhas: simples 
- recuo dm margens: esquerda e 	(ama) 
- alinhamento do parágrafo: Justificado 
- publicação e ditUladax diária 
- prazo ek publioçac. no de seguinte do envio do maierial a ser publicado 

Deverá ser afalado ao Município de Siqueira Campos. gratuitamente. 30 linntal e 
oda ediON 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 

Genesis 

CPE 

CN 

GENESIS MACHADO E CIA LTDA -ME 
JORNAL CORREIO DO NORTE 
CNN: 26.272.797/0001-70 JCN 

RIJA ABERLARDO ROLNFR.626 
BAIRRO NASCENTE DO SOL 
SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 



Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 

ji 	leiliane Ferreira de Uma 
Contadora 

CRC-PR 052151f0-8 

Contador da empresa 

JON 
JORNAL CORREIO DO NORTE 000058 

INFORMAÇÀO COM CREDIBILIDADE 

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL N°15/2018 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PREGÃO PRESENCIAL W15/2018. 

A empresa GENESIS MACHADO 8. CIA LTDA - ME no CNPJ n° 
20 272 797/0001-70, Rua Abelardo Rover, 626, Bairro Nascente do Sol, 
Siqueira Campos, Paraná, declara até a presente data, sob as penas da lei, 
com base no adiai, 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 que está 
enquadrada na definição de EPP (Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte) . 

GENESIS MACHADO E CA LTDA ME 
JORNAL CORREIO DO NORTE 
CNP.I: 26.272.797/0001-70 JCN 

RUA ABERLARDO OVER,626 
BAIRRO NASCENTE fl SOL 
SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
FONE- (43)35713646 



Siqueira Campos - PR, 19/0912016 

VNIAIIEN Gramersr4 
GENESIS MACRADO 

%em 
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Seortena da Moro c Pequena Empresa 
Menor dr Racionarraçao e Simplificação 
Desasaras de RCgIbtri Empreusul Integraçâo 
Juste Comercialdo Esado do Parand -JUCEPAR 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidenle da Junta Comercial do Estado do Paraná. JUCEPAR 

A Sociedade CENEMS MACHADO & CIA LIDA, onabelecido(s) na RUA ABELARDO ROVER, 626 
, NASCENTE DO SOL, Siqueira Campos - PR, .CEP; 84940-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento 

do presenie instrumento e declant, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 4e MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar a° 123, de 14/12/2006. 

Código do alo: 315 
Descnçào do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

. 	166301351 05 se/Ornou JS 	os. prurem 

:it &eamp=evaçâo 
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SOCIEDADE GERADA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 010 

PágNa -1- de 6 

EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNI2J/MF. 06.330.639/0001-11 	NIRE 412.0523554-2 

1.- NELSON SEBASTIAO DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, 
natural de Fartura/SP., nascido em 26.07.1961, filho de Antonio Pereira da 
Silva e de Maria Mendes da Silva, portador do CPF/MF. N°. 015.507.848-89 e 
da Cédula Identidade Civil RG. 	13.482.097, expedida pela Secr. 
Segurança Publica de São Paulo em 15.08.1979, residência e domicilio na Rua 
Francisco Figueiredo, N. 30 - Centro -Jacarezinho/PR. - CEP. 86.400-000; 

2.- SERGIO DA SILVA BATISTA, brasileiro, empresário, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Salvador/BA., nascido em 

110 	16.12.1980, filho de Antonio Batista e de Rita da Silva Batista, portador do 
CPF/MF. 	037.366.624-16 e da Cédula Identidade Civil RG. N°. 
37.411.047-5, expedida pela Secr. Segurança Publica de São Paulo, residência 
e domicilio na Rua Francisco Figueiredo, N'. 30 - Centro - Jacarezinho/PR. - 
CEP 86 400-000; 

Únicos Sécios da Sociedade EDITORA JACAREZINHO LTDA ME com 
sede e domicílio no Município de Jacarezinho Estado do Paraná, na Rua 
Francisco Figueiredo, N. 30 - Centro -- CEP. 86.400.000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE. 412.0523554-2 em 18.05.2004 e inscrita no 
CNP,UMF, sob o N. 06.330.639/0001-11, resolve, assim, alterar e 
consolidar o Contrato Social: 

Clausula Primeira  - A Sociedade altera seu endereço da 
Rua Marechal Floriano Peixoto, N. 529 - Centro - Jacarezinho/Paraná - 

• 
CEP. 86.400-000, para a Rua Levy Baldassary, N. 826 - Vila Rondou - 	, 
Jaoarezinho/Parand - CEP 86.400-000, 

- Em razão dessa modificação no Endereço a Cláusula I" do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: 

"Clausula 1" - A Sociedade girara sob o nome empresarial de EDITORA 
JACAREZINHO LTDA. ME., com sede e domicilio na Rua Levy 
Baldassary, N. 826 - Vila Rondon - Jacarezinho/Parana - CEP. 
86.400-000. (Art. 997, II, CC/2002) 

JUN} 011! 	DO Ta° DD /Md El 

PROTOCOLO a S41 0H72 b! ii /0fl12 li 

"Pr-rr  3pAst  rat.rtul ..9,. 
a•CRIITÁRIA-ClialAie ancri.A. 23/09/2008 

Dffle.••••••••faeál.pr.DOD.b• 

A 	 d•••• 6••"••••••• •• iMpr &D a. fida Iltd•lto 4 coopr ova{ Ro d..0.t. 
sof emende 1ase respectivos eódigoe de yerigicia 
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Pagrna-2-de 6 
SOCIEDADE LIMITADA — ALTERAÇÃO CONTRATUAL P.P. 010 

EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 0E330.639/0001-11 • NIRE 412.0523554-2 

Clausula Segunda — O Sedo Nelson Sebastião da 
Silva, que tinha sua residência e domicilio na Rua Francisco Figueiredo N. 
90 - Centro — Jacarezinho/PR. • CEP 86.400-000 , altera para Rua Jeronimo 
de Andrade, N. 461 — Centro — Fartura/SR—CEP 18 870-000; 

Clausula Terceira — O Sócio Sergio da Silva Batista, 
que tinha sua residência e domicilio na Rua Francisco Figueiredo, W. 30 - 
Centro — Jacarezinho/PR. 	CEP. 86.400-000 	altera para Rua Levy 
Baldaseary, N. 826 — Vila Rondon —Jacarezinho/Paranit — CEP. 8E400-000. 

• 
Clausula Quarta:— À vista da modificação ora ajustada, 

Consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• 

1.- NELSON SEBASTIAO DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, 
natural de Fartura/SP., nascido em 26.07.1961, filho de Antonio Pereira‘dti,„ 
Silva e de Maria Mendes da Silva, portador do CPF/MF. N. 015.607.848-89 e 
da Cédula Identidade Civil RG. N.  13.982.097, expedida pela Secr. 
Segurança Publica de São Paulo em 15.08.1979, com residência e domicilio 
Rua Jeronimo de Andrade. N°. 461 — Centro — Fartura/SP. — CEP. 18.870-
000; 

   

2,- SERGIO DA SILVA BATISTA, brasileiro, empresário, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Salvador/BA., nascido em 
16.12.1980, filho de Antonio Batista e de Rita da Silva Batista, portador do 
CPF/MF. Nt 087.366.624-16 e da Cédula Identidade Civil RG. N. 
37.411.0474, expedida pela Secr. Segurança Publica de São Paulo. com  
residência e domicilio Levy Baldassary, lã°. 826 — Vila Rondon 
Jacarezinho/Paraná — CEP. 86_400-000. 

9- 
"Fripm..071'  
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SOCIEDADE LIMITADA — ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	010 
Pagina -3.de 6 

EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 06.330.639/0001-11 	• 	NIRE, 412.0523554-2 

Únicos Sócios da Sociedade EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. com  
sede e domicilio no Município de Jacarezinho Estado do Paraná, Rua Levy 
Baldassary, N. 826 - Vila Rondon - CEP. 86.400-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE. 412.0523554-2 em 18.05.2004, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o Nt. 06.390.639/0001-11, resolvem, assim, CONSOLIDAR 
seu Contrato Social de acordo com as clausulas seguintes: 

Clausula r - A Sociedade girara sob o nome empresarial de EDITORA 
JACAREZINHO LTDA ME. e com sede e domicilio na Rua Levy 

• Baldassary, N°. 826 - Vila Rondon - Município de Jacarninho Estado do 
Parana - CEP. 86.400.000. (Art. 997,1! CC/2002) 

Clausula r - O capital social ê de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 
6.000 (Seis Mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais pelo Sócio: 

a)- Nelson Sebastião da Silva, com 5 700 (Cinco Mil, Setecentas) quotas, 
no valor total de R$ 5.700,00 (Cinco Mil, Setecentos Reais); 
b)- Sergio da Silva Batista, com 300 (Trezentas) quotas, no valor total de 
R$ 300,00 (Trezentos Reais) (Art 997 III CC/2002) (Art. 1.055, CC/2002), 

Clausula 35 - O objeto social da Sociedade é: 

a)- Edição Integrada à Impressão de Jornais - (5822-1/00); 
b)- Comercio de Jornais e Revistas - (4761.0/02); 

• c)- Comercio de Artigos de Papelaria - (4761.0/03); 
d)- Comercio de Artigos Esportivos - (4763-6/02); 
e)- Comercio de Equipamentos para Escritórios - (4789-0/07); 
f). Comercio de Equipamentos e Suprimento de Informática- (4751-2/01); 
g). Comercio de Produtos de Limpeza - (4789-0/99)". 

Clausula 4° - A sociedade iniciou suas atividades em 27 de Abril de 2004, e 
seu prazo de duração é Indeterminado. (Art. 997,11, CC/2002). 

erl  
~,eopresedocil.pr.gov.12r 
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Clausula 11" - O sócio administrador poderá, fixar uma retirada mensal a 
título de "Pro Labore", observadas as disposições regulamentares pertine 

CIRITIOCO O REGISTRO dIr 23/02/201d 1 
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e 	 EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 06.330.639/0001-11 	• RIRE. 412.0523554-2 

Clausula 5 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidos a terceiros sem o consentimento do sócio administrador, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço o Direito de Preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a Alteração Contratual pertinente. (Art. 1.056, Art. 1.057, CC/2002). 

Clausula 6° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social. (Art. 1.052, CC/2002). 

• 
Clausula 7' - A administração da Sociedade caberá a Nelson Sebastião da 
Silva com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do 
nome empresarial, individualmente, podendo assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos Quotistas ou de Terceiros, somente o Administrador 
poderá onerar, adquirir, vender ou alienar Bens Moveis e Imóveis da 
Sociedade. (Artigos 997, VI; 1.019. 1.015, 1064, CC/2002). 

Clausula 8 - Ao término da cada Exercício Social, em 31 de Dezembro, o 
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
Lucros ou Perdas apurados. (Art. 1.065, CC/2002). 

Clausula 9' - Nos quatro meses seguintes ao término do Exercício Social, os 

• 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 	- 
o caso. (Arts. 1071 e 1.072, § 2° e Art. 1.078, CC/2002). 

r  , 
Clausula 10' - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Filial \ 
ou Outra Dependência, mediante Alteração Contratual assinada por todos os 
sócios. 
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SOCIEDADE LIMITADA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL NA 010 

EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 06.330039/0001-11 	* NIRE 412.0523554-2 

- Clausula 12 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da Sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.091, 

• CC/2002). 

Clausula 18a - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não está(ão) impedidos de exercer p. administração da Sociedade, por Lei 
Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o . acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, ã 1°, CC/2002) 

Clausula 1C - O nome fantasia da sociedade é - Jornal Perola do Norte. 

Clausula 1$" - Fica Eleito o Foro de Jacarezinho/Paraná, para o ezercici 
e o cumprimento dos Direitos e Obrigações resultantes deste Contrato. 

• E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
uma via. 

JAPI Offe TAL DO 	IMO 	ARIADS. - CAMA 

CBCTIFice O REMITA° EM 21109/201.6 11:01 BO 
PROTOCOLO : 164701672 DE 114/08/2016. CUIM) 

Libertad Bogue 

CURITIBA. BA/00/4016 
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EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 06.330.63910001-11 	* RIRE. 412.0523554-2 
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Jacarezinho/Pr., lide Julho de 2016. 
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.330.639/0001 fil 
Editora Jacar 

IkL 	Ltda. - M 
Rua Levy Baldasse 

Wa Soden • CEP 86 LJA CAFRE 

A14/14510 Duarte 
EtAvvente 

EDITORA JACA 	 DA - ME 
Nelson Sebastião da 	Sócio Proprietário 
RO n° 13.482.097-6 / CPI) n 015.507.848-89 
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A imparcialidade na Noticia 
EDITORMACAREZINHO MAME 	CNN 08.330.639/0001.11 	illS4:4100 Estar:uai 90.482.809.24 

Rua levy Baldassary, tf 826 -Vila Rondon - CEP 86400-00-Jacarezinho 
emall:Bandlario@grnall.com  • Telefone: (43) 3527-1044 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROCURACÃO/CREDENCIAMENTO 

OUTORGANTE: EDITORA JACAREZINRO LEDA - ME, inscrita no CNN sob o te 
06330.639/0001-li e Inscrição Estadual n°90.482.809-24, sediada na Rua Levy Batdassary, n° 826, 
Vila Rondon, Cep 86400-000, no município de Jacarezinho, estado do Paraná, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. Nelson Sebastião da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RO 
n°13.482.097-6 e do CPF i4015.507.848-89, residente e domiciliado na Rua Gerônimo de Andrade, 
n° 157, na cidade de Fartura, Estado de São Paulo. 

OUTORGADO: Sr. Sérgio da Silva Batista, brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado 
a Rua Levy Baldassary, n° 826, Vila Rondou, no município de Jacarezeinbo, estado do Paraná, por-
tador da Carteira de Identidade n°37.411.047-5 e do CPF n°037.366.62416. 

PODERES: Ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representa-lo no procedimento licitatório, 
especifi emente na I.  citação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, podendo para tanto prestar es-
clarecimentos, formular ofertas, dar lances e demais negociações, assinar atas, contratos, declarações 
e propostas, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso manifestar-se quanto a desis-
tência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

Esta cert dão tem validade por 6 (seis) meses a partir desta data 

lacarezinho, 19 de abril de 2018. 
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Ptia do h occrru 
A imparcialidade na Noticia  

EDIWRAJACARI2111110 LIDA ME 	CNN 06.130.539/0001.11 	Inscrição Estadual 90.412.809.24 
Rua levy Beldassary, n°  826 - Vila Rondon CEP 86400-00- lacarezinho 

iPadiadoGgmall.com  - Telefone: (43) 3527-1044 

À PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Presencial n° 15/2018 

ANEXOU 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(8) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM 
AS ESPECIFICAÇOES E A LICITANTE ATENDE AOS  

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório - 
PREGÃO n° 15/2018 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, que o objeto 
ofertado por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações 
descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à 
disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições 
desta Licitaçao de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor 
desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste 
Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital 
convocatório. 

Jacarezinho, 19 de abril de 2018 

'N
edit30108;3:9;63.1:011e47.16.;;:1\ 
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R  

EDITORA A fI. .OLTDA-ME  
Nelson Seba 	Silva - Sócio Proprietário 
RO n°  12481097-6 / CPF n°015.507.848-89 
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~Ia do Norte 
A Imparcialidade na Noticia  

WITORMACPREZINHO LTIM ME 	CNN 06.130.639/000bil 	Inscrlçan Estadual 90.482.809.24 
Rua levy BalclasSary. n°  826 - Vila Ronclon - CEP 86400-00- Jacarezinho 

ema": ipndlarIo@gItlnllconI - Telefono: (43) 3527-1044 

À PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Presencial n" 15/2018 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE 

A empresa EDITORA JACA2EZIN110 LTDA - ME, inscrita no CNN-  sob o 
rr 06.330.639/0001-11 e Inscrição Estadual ir 90.482.809-24, sediada na Rua Levy 
Baldsmary, rr 825 Vila Rondon, Cep 86400-000, no município de Jacarezinho, estado 
do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. Nelson Sebastião da Silva, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RO n° 13482.097-6 e do CPF 
015.507.848-89, residente e domiciliado na Rua Gerônimo de Andrade, n° 157, na cidade 
de Feriara, Estado de São Paulo, DECLARA, até a presente data, sob as penas da lei, 
com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada 
na definiçâo de MICROEMPRESA. 

Jacarezinho, 19 de abril de 2018. 

;330.63910(V.A2-\., 
(gota Jacesezt 

Nelson Seitas Aio da Silva - SOcio Proprietário 	
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*GOVERNO DO PARANA 
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GES110.00 SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
cortnIcaniOn que as InkonoçOes abaixo constam dos docurnenlOs arquivados nesta Junta COM:melai e Mo vlqsnle2 
nn dela de na  eXpedIção.  
Nome EnlpreSarlal 
EDITORA JACAREZINHO LTDA - ME 

Nr4ureznJUM144 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identlfinação de Registre de 	 CNPJ 
EMpreau NIDE (Sede) 

Endereço Completa (Logradouro, N1  e Cornpmem, Salm, Mede, Ur, CEM 
RUA LEVY BALDASSARY 026 VILA RONCOS, JACAREENHO PR 110.460-000 
MIM Social 
EDIÇA0 INTEGRADA A IMPRESSO, DE SORNAM, 
COMERCIO DE JORNAIS E REVISTAS: 
COMERCIO DE ARIMOS DE PEPELARM 
COMERCIO DE ARIGOS ESPORAVOS, 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCEITORIDS, 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTO DE INFORMANCA. 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

Capital R$ 	6,000,00 
SEIS IML PEAIS) 

Capital Integralindo: RS 
(SEIS MIL REAIS) 

6.000,00 

MIOnrernprese nu 
Empresa de Pequeno Pane 

(Lei 10 1242006) 

MIcreemprem 

Prazo de Elunmln 

Indetermlnacin 

MosPartinpaçâo no Ca p 	• 
MM9.9414  ou CM 
NELSON sm395-mo DA Num 

SUMO DA SILVA MIMA 

PcIe de Sclo/AdmlnlslradorITóIlnIno dC 
11 	11. 

t.IOQOO SOCIO 

um Som 

Mandato 
jipe 	5  A4  

molnifirador 

ho dg 
46~ 

moCaJ11004 

xxxmowno 

Mio Arquivamento 

Data: 2310912010 	 Número: 20164701072 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s); ALTERACAO DE DADOS ¡EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

114436018-5 
CURITIBA PR, 12 de Mil de 2018 

LIBERTAI) BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

DM de Arquivamento do Data de 14010 
Me Constrtullvo 	de MI210414 

OS 1  0.639,0001-11 	 13442004 	 271042004 

e Int oure o número 162350185 na Cnnsulin de Auienticklede 
CaneURS 011pfitel mr m des 



LESTADO DO PARANÁ 
PREFEITUFtA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatei% de Comprovante de Metera de Processos 

d processo: 1352.00a1430/2018 

O O 0 O 7 9 
Cata: 13/0412011, 

d voasse 	1302.0000431V2016 

2 LICITAÇOSS 
rdoc eicennenir 

Sete 	163Se CORDEIRO BATISTAS HAliSTA Se LTDA 

teimare enlecç 31.3~.0714-53 

Númem cie {colocai.): 82W 

CPF/CNPJ do reweenia.11.103324/0001-44 

CPRCNPJ do eanefieleno 

Condoerei, 	 MunlelPie 
Celular 	 Fex 

Noilleacia per: Mb natilicar 
gargalhar OB1.000.000 • Pretertura Municipal de Gemi. campes 

001.000000 - %estira Munklpal cie Siqueira Campes 

Juisree Pose 	 Atualmente oarre nane Rola 
~analisado 	 Em Irares: Mo 	Prerealnea: interna 	Noitada: Normal 
23902016 00e0 	Preriale pare: 	 Concluiria em: 
ENVELOPEW PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPEW FIASILITAÇA0 
PREGÃO PRESENCIAL N'151201B, 

 

CORDEIRO BATISTA & BATISTA SB LTDA 
(RaquarenW1 

Hora: 01e50:50 
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728258-49 
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INFORMATIVO 
REGIONAL 
ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1S/201S 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos nossa proposta para a prestação de serviços de Publicação de Atos Oficiais dos 
poderes Executivos e Legislativo de Siqueira Canpos, Estado do Paraná, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N.  15/2018 pelo menor preço por item. Declaramos que, se 
vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em 
conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 

• 
PRESENCIAL N.  1 sno1 8 e como segue: 

OBJETO: Contratação de empresa jornalística na prestação de serviços de publicação dos atos 
oficiais do Município (Poder Executivo e Legislativo) conforme especificações do anexo 1 do 
presente edital pelo período de doze meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
o fornecimento do material ora licitado. 

Bem Unidade Quantidade 
croi 

Valor 
id meto 

Velortom ol 

ili ourem 92120 Eg 324 	R$ 330.280,
im  

Valor total: Trezentos e trinta mil duzentos e oitenta reais. 

O praz de valid de da proposta de preços e de 60 (sessenta) Mas corridos a partir da data d 

recebimento da p oposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relato:sio de Comprovante de Abertura de Processos 

15456 GENESÉS MACHADO Clan LIDA • ME 

Rua ABELARDO ROVER NP 00026 - rl45404100 

CoadornInan 

Celular (43) 8649-9532 

se precoussoo: 
colossas .P.oruhris MUnIcIpal de Spusire Campos 

CAL 	
001.000000 %Iara munklpai de arqueira pimpo* 

por. 	Mana Roam 
AluallmanIn com Julian Rosa 114o 81PilSad0 	

Em ~Ia: Não 	Pnroulancra: Intima 23/04/201a ealota 	 Prialdade: Nomeai Previa° para: 
Condigno...,; 

ENVELOPEtn" - PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPE-Ir HABILITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N9512018. 
Bervanfem 

GENES S MACHADO & CIA IMA ME 
Requerente) 

Hora 08A4M 

O O 0 O 7 4 Pftee 
as'. usar/sie 

Harnero único: 721A1J00XF-aS 

NOrner0 do proa:coto 0148 

CPF/CHIPJ cio recnieruniu: 26272297/0001-70 
CPRONPJ do bonerkinno: 

Rabo: N•SCENTE DO SOL 
Alonlorp4): &guelra Campo, PR 

Fax: 

Nalificedo por Não nollacao 



GENESIS elPeCHADO E CU ITO”IE 
JORNAL CORREIO DO NORTE 
CNN; 26.272.797/C0131-70 

RUA ABERLARDO ROVER,626 
FUMAI, NA5CFNTE DO SOL 
SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
FOtIE- (43)35713645 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 
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JCN 
JORNAL CORREIO DO NORTE 

INFORMA{ ÀO COM CREDIBILIDADE 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL 1.11  15/2018 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos nossa proposta para a prestação de serviços de Publicação de Atos Oficiais 
Município de Siqueira Canpos, Estado do Paraná (Poder Executivo e Legislativo), sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 pelo menor preço por item. Declaramos que, 
se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em 
conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N°15/20111 e como segue: 

• OBJETO: Contratação de empresa jornalística na prestação de serviços de publicação dos atos 
oficiais do Município (Poder Executivo e Legislativo) conforme especificações do anexo 1 do 
presente edital pelo período de doze meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
o fornecimento do material ora licitado. 

Item U 'dee De ç''' Quenhdade 
Cmicol 

Valor 
unitário 

Valor Total 

01 Cinicol 92.000 
RS 3 49 	R$ 321.080,00 

Valor total: Trezentos e vinte e um mil e oitenta reais 

O praz de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias conidos a partir da data d 
recebimento da proposta pela Comissão de licitação. 

• Atenciosamente, 



:alota° por: 

le ESTADO DO PARANÁ 

1 	PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
M 	Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

lenswilnidateS 
Mana do prazem' 1382.0000437/2018 000076 
alem da poema: 13112.0000437/2018 	 Número único: /180~023-00 
reulteakx 	2- LCITAMOES 	 rallniere CIO prataabi 02417 
Unam do deminiarrb: 

areal: 	1110114. PEROLA DO NORTE EDITORA ~REMIRO VIDA ME 	GlakrePPJ dia reqUarente: 04.930.3417001-11 

CPF/CNPJ do bonen:m/1o. 

prilplemento: 	 Bairro 
atarantada 	 condonomo. 	 Munkiplo 
Marone. 	 Celular: 	 Fax. 
raiai: 	 NOtifieled0 poc ao notificar 
bani da protocalikade: 001/8110400 - Mareara Muniapal de SkUeire campos 

ovalização etuffit 	çotoot000 - PT/febre Municipal de &Wein' Campo:. 

ela 

Joana Rosa 	 ~simonte corn:Jullene Rosa 
rao anediado 	 Em mins:Nau 	Pnaveciénde: interne 	Prioridade: Normal 
22404,2010 00:47 	Predigo para; 	 Condido em: 
ENVELOPEna - PROPOSTA DE PREÇOS E E4VELOPE1M KABILITAÇÁO 
PIRE0/40 PRESENCIAL wisizole. 

  

PEROLA DO PCIPME EDITORA JACAREZINHO LIMA ME 
IP ia umente) 

 

raiai 011:47:473 
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~Ia do Norte 
A imparcialidade na Noticia 

IISCIIÇ o Estadual  
RUB levy Baldasaary, flu  826-vila Rondem -CEP 811.10040- JaCarezinho 

emall: jpncilarleagmall.com  - Telefone: ¡ia) 3527-1044 

À PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Presencial n° 15/2018 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREGOS 

PROPONENTE: EDITORA JACAREZINHO LEDA - ME 
ENDEREÇO: Rua Levy Baldassary, n° 826)  Vila Rondou 
CIDADE: Jacarezinho - PR CEP: 86.400-000 
CNP!: 06330.639/0001-11 Inscrição Estadual n°90.482.809.24 
E-MAIL: perolapapelaria@hotmaileorn  TELEFONE: (43) 3527-1044 
Dados bancários: Banco do Brasil, agência n 2055-9 conta corrente n" 10245-8 

Apresentamos nossa proposta para a prestação de serviços de transporte coletivo escolar 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 pelo menor preço por item. 
Declaramos que, se vencedora, fomecerernos os itens pelo preço orçado, com valor 
devidamente detalhado em conformidade com as especifi 	 "ções constantes no ANEXO I d 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.  15/2018 e como segue: 

OBJETO: Contratação de empresa jornalística na prestação de serviços de publicação dos 
atos oficiais do Município (Poder Executivo e Legislativo) conforme especificações do anexo I 
do presente edital pelo período de doze meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta d 
Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

Item Und Descrição QUI- 
Cai/Cal 

Valor 
Unt 

Valor Total 

1 Cm/Col 

Chau:mação de empresa jornalística para 
prestação de serviços de publicação dos 
atos 	oficiais 	do 	município 	("Poder 
Executivo e Legislativo). 

92.000 

R$ 3,60 
(Crés reais 
e sessenta 
centavos) 

R$ 331.200,00 
(trezentos e trinta 

e um mil e 
duzentos reais) 

VALOR TOTAL: R$ 331.200,00 (trezentos e trinta e una mil e duzentos r ais). 

O prazo de validade da proposta de preços a de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
- Os serviços objeto do presente serão prestados na próxima edição do jornal apôs o 

recebimento do material a ser publicado, que deverá ser enviada para o e.mail da empresa \ 
vencedora até às 16:30h. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
As publicações serão realizadas com a seguinte formatação: 
- fonte: afiai tamanho 08 
- espaçamento entre caracteres: normal 
- largura da coluna: coluna com 4,6cm no mínimo 
- espaço entrelinhas: simples 
- recuo das margens: esquerda e direita : O (zero) 
- alinhamento do parágrafo: justificado 
- publicação e circulação: diária 
- prazo de publicação: no dia seguinte do envio do material a ser publicado 

Será ofertado ao Município de Siqueira Campos, gratuitamente, 30 (trinta) exemplares de 
cada edição. 

Foram computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciátios, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos serviços 
constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a 
manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa 
necessária a prestação dos serviços será interpretada como não existente ou já incluída no 
preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

Atenciosamente, 

Jacare inho, 19 de abril de 2018. 

R330.63910001-F11 
Editora Jacarezinho 

Ltda. - ME 
Rua Levy Baklassary, 826 
Ia Rodon • CEP esculpo 

JACAREZINHO• PR 

EDITORA 	 A- 
Nelson Sebastião da 	Sócio Provi tário 	e 

la.
RG tf' 13482.097-6 / CPF n 015.507.8 8- 	..rOrit 

ofi 
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%, 	

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ  
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N 017919643-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.153.924/0001•44 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências era nome do conflibuinte acima identificado, 
nesta data. 	 • 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tdbutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até I5/08/2018 / Fornecimento Gratuito 

A autenUcidade desta certidão devera ser confirmada via Internet 
ENSENIZEIMELla 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juálca e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualtração cadastral. 

A informação sobre o pode que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

numa° De rimitrio 
11.153.924/000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇA0 
CADASTRAL 

rarizior 

sof.tre~sAffin 
CORDEIRO BATISTA a BATISTA SM LIDA 

lirdlflooesinacciliewo Nom= surrAstti MIRE 
REMAIS 

ceroso e nascer" no ATMDKIE EGOICLICA pau" 
?Intim -Agencias de publicidade 

COMO E wscaçAra sia Al~lES EcarCuicss seciftmArtins 
Nio informada 

°Calar? tes-GFArlge" WUA  Láni‘i9‘iDica Mda 

rommouno 
AV VICENTE GABRIEL DA SILVA 

ralem 
369 

acampam 

CE,  
84990-000 

SPIRPOOISTRTO 
JARDIM CERES 

IRLKICIPIC 
ARAPOTI 

UI' 
PR 

ECE‘eçOEIETROWO 
orgaconerapolinteracoinla 

TELEFON! 
M313557-1412 / M3)3667-1551 

FIDEFIATIVORESPCNSAVEL EF, 
ma. 

SITUAÇÃO CAOAflL 
ATIVA 

CIALWA ~FAO CDASTM 
MOMO% 

moam DE SrFUAÇÂO CWASTIV4- 

SITJAC1Oweeau 
rorriair ri ~cruze arruma° ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nommtiva RFB n°  1.634, de 06 de maio de 2016 

Emitido no dia 11/0412018 às 16:27:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL NP 15/2018 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

CORDEIRO BATISTA & BATISTA SS LTDA, CNPJ: 11.153.924/0001-44, Sediada na 
Avenida Vicente Gabriel da Silva 369. Jardim Ceres-Arapote PR, estado do Paraná, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, 
para fins de participação no Pregão Presencial ir 15/2018 que: os documentos que 
compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações; não se encontra declarada intdõnea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e inexistem 

41, 	fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 

t
liti4titiseg  

M.728.858-49 

• 
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1512018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR 

CORDEIRO BATISTA & BATISTA SS LTDA, CNPJ: 11.153.92410001-94, sediada na 
Avenida Vicente Gabriel da Silva 369. Jardim Ceres-Arapori- PR, estado do Paraná, por 
intennédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, 
para fins de participação no Pregão Presencial ris 15/2018 que: não apresenta nenhum 
impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por meio de seus 
representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 
empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018  
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REGIONAL 

ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL N°15/2018 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CORDEIRO BATISTA 8 BATISTA SS LTDA, CNPJ: 11.153.924/0001-44, sediada na 
Avenida Vicente Gabriel da Silva 369. Jardim Ceres-Arapoti- PR, estado do Paranà, declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo r da Constituição 
Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo r, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a parrir de 14 anos. 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 
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VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11153924/000I-44 
Razão Social: COSTA LEMES E LIMA 55 LIDA 
Endereço: 	AV VICENTE GABRIEL DA SILVA 369/ 3O CERES/ ARAPOTI / PR / 

84990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da abibuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contdbuiçães e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/04/2018 a 14/05/2018 

Certificação Número: 2018041505523090329414 

Informação obtida em 17/04/2018, às 16:24:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

NIps://wmtellye.caixa.Rov.brrEmpresetd/Orl/FgeGFSImpimirPapelasP 	 1/1 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: GENESIS MACHADO 8, CIA LTDA 

1. GENESIS JESUS MACHADO. brasileiro, natural de Telemaco Borba/PR, solteiro, 
nascido em 05107/1973, empresário. CPF n° 769 665 939-15, RO ri° 6.335.625-5 
SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Abelardo Rever, n° 626, Bairro Nascente 
do Sol, Siqueira Campos/PR., CEP 84.940-000. 

2. GENESIS MACHADO, brasileiro, natural de Arapoli/PR, solteiro, nascido em 
10/09/1996, empresado, CPF n° 095.429.259-64. RG n° 13.181.902-1 SESP/PR, 
residente e domiciliado â Rua Abelardo Rover, r 626. Bairro Nascente do Sol, 
Siqueira Campos/PR., CEP, 84.940-000., constituem uma sociedade limitada 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1°. A sociedade girará sob o nome empresarial de GENESIS MACHADO 
CIA LTDA e terá sede e domicilio na Rua Abelardo Rever n° 626, Bairro Nascente 

do Sol, Siqueira Campos/PR., CEP 84.940-000. 

CLÁUSULA 2.. O capital social será de R$ 10.000.00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R9 1,00 (hum real), integraldadas, neste 
alo em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS 	 QUOTAS 	VLR, REAIS 
GENESIS JESUS MACHADO 	6.000 (quotas) 	 R$ 6.000,00. 
GENESIS MACHADO 	4.000(quotas) 	 R$ 4.000.00 
Total 	  0.000 (quotas) 	R$10.000,00. 

CLAUSULA r. Seu objeto social será-  EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
AGÊNCIAS DE NOTICIAS. 

CLAUSULA 4° A sociedade iniciara suas atividades em 19/09!20i6 e seu prazo de 
duração e indeterminado 

CLAUSULA 5'. A responsabilidade de cada sócio e restnia ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital social (Ad 1 052 
cC/2002) 

CLAUSULA Sã A adminisiracao da sociedade cabere ao SOCO GENESIS JESUS 
MACHADO com poderes e atribuições de administrador autorizando o nome 
empresarial Vedado no entanto as atividades estranhas ao 	® social ou assumir 
co reações seja em favo' de qualquer dos constas ou de terce r 

CLAUSULA r Os somos poderão de comum acordo fixa uni:, rs rade mensal de a 
mu o de"Pro-Labor observadas as disposições reguIarnenlc.uodinentes.  

CLAUSULA 8'. Falecendo ou interditado qualquer dos se 	If dade continuara 
suas atividades com os herce loa sucessores e o incapaz 	_te mio possível ou 
[teme:Indo interesse deste st do como remanescente a 	 eus haveres será 
apurado e liquidado com bom- ^a situaçâo patrimoniei 	cedade.a data da 
resolução venficada em balailos -spec a mente levantar; 

.2 uca:e dne=enta. se 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: GENESIS MACHADO & CIA LTDA 

CLÁUSULA 9°. O ADMINISTRADOR GENESIS JESUS MACHADO, declaram sob as 
penas da LEI, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ,o acesso a cargos públicos 
ou por crime (alimentar ,de prevaricação Relia ou suborno concussão, peculato ou 
contra a economia popular contra o sistema financeiro Nacional, contra as normas 
de Defesa da concorrência contra relaçães de consume, Fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA 10°. A sociedade podara a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os socos. 

CLÁUSULA 11°. TRANSFERENCIA DE QUOTAS Por consentimentos dos demais 
sócios e decursos de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante 
notificação previa, 

CLÁUSULA 12'. Ao término de cada exercicio em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados 

CLÁUSULA 13°. Fica eleito o Foro de Siqueira Campos-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via de igual teor e forma 

GE 

Siqueira Campos, 19 de setembro de 2016. 

C 

C2g  
ADO 	 GENESIS MACHADO 

 

rer laUe Zr5,2:al'31  
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Liberted Baque 
SECRETKR1À-DERAL 

EMITIRÁ. 04/10/201..0 

  



ENDEREÇO 

Rua ABELARDO ROVER, 00626 

BAIRRO 
NASCENTE DO SOL 

CNPJ / OFF Na 
26.272.797/0001-70 

VALIDADE 
30/06/2018 

000090 
Data 16/04/2010 inhai min 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Pendera, 1837- Fone! Fax (43)3571 -1122 
cep 64940-006 Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tribulação. Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICENCA DE LOCALI7ACÁO F/OU FUNCIONAMFNTO 

   

INSC MUNICIPAL 
99007145 

EXERDICIO 
2410 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME / RAMO 

GENESIS MACHADO & CIA LTDA - ME CNPJ: 26.272.797/0001-70 

NOME FANTASIA 

'JCN JORNAL CORREIO DO NORTE" 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 

PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEODO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 
AGENCDS DE PUBLICIDADE 
AGENCIAS DE NOTICIAS 

 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ (SUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

 

   

A validade do documento pode ser consultada no elle da prefeitura por meio do código de controle 	. .i.,727é)::, 

• 

1 

Cod. Controle 	DB21C1PELPPF32110 
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0692.20l7 	 Comprovai. ca insenção P cie Rareei/e Canelai - engesse° 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• 

• 

Contribuinte, 

confim co dem de Pleiteie-leen/e da ROSS0a diridea e. se houver quenuer divergência. provldenciehjnfo 
eaa a sua atualizeçâo csdustral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

Nenen° Be ascapee 
36J72.70710 01- 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/0102016 

GENESIS MACHADO a elA LTDA -ME 

JON JORNAL CORREIO DONORTE 

ela e ImeresGin de 	ro ais diái0 

63.194.00 -Panam proene ame deeentendo e outros sen1 ç os deinta 	na Internet 
73.11-4-00 -Agên(ias ele puaInEenel e 
63.91 -7-40 -A qSs [195 de noticias 

206-2 -50 cleddE 

R ABELARDO RO '1/4  ER 
eu_oze. 
e26 

e 046LEMENTO 

84 940 noa NASCENTE DO SOL 
kl'»V.Mei 
SIQUEIRA CAMPOS 

Gr 
PR 

OFFICEASSESSORIACONTABILCSOLCOM.BR 1401 9543-eun I (43) 9933.7695 

666  

ATN 1 30/09120l

De SLOj 

 

ie_ 
60....... 

Ai:Meada pela InStnueS0 N.:mansa RFA no 1 630, de 06 de maio ele 2016. 

EMilide no eta 06/0212017 às 09:4029 (data e nora de Brusu a) 	 Pugin 111 

Copyrig,ht 12er:eu Federal rk 	- 06/0212017 
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111  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À OMITA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENESIS MACHADO & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 26.272.79110001.70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito piscina acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
eggibilblade suspensa nos termos d A 151 da Lei rir 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tribal:Mio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inanições em Divida Ativa da União (OAB) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arta. 205 e 205 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatvo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conbibuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a RI' do parágrafo (mim do art. 11 da Lei n8212, de 24 de julho de 1991_ 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sue autenticidade na Internet, nos 
end raços <http://ringovbr> ou <http://onnspgh.gov.bra. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rir 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:49:06 do dia 22/11/2017 chora e data de Brenha>. 
Válida até 21105/2018. 

• Código de controle da Condão: 4665.C2FA.D9A3.3027 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°017908769-33 

PARANÁ 
cauna 

• 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.272.797/0001-70 
Nome: CHIAl NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpdmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/0812018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
f a 	ri  

1 

AdpnelGie 

PISO Ide IlleM 31,1)Aka (1610412016 11.45.01k 



Nome/Rara S ' I 	  rGENESIS MACHADO 8: CIA LEDA - ME CNPJ: 26.272.797/0001-70 

rSem débitos pendentes até a presente data. 

ier

Contribuinte: POMO -GENESIS MACHADO &SIA LTDA - ME 
Endereço. Rua ABELARDO ROVER, 00628 -ElairTO NASCENTE DO SOL - CEP B4.940-000 

Económico: 99007140 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS 
Endereço; Rua ABELARDO ROVER. 00520 -Bairro NASCENTE DO SOL - CEP 84.80-000 

Inscrições 

Mn 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Cdd g d C nt le 

HBA1C1PHOPOR1281 

validade do documento pode ser consultada no sita da prefeitura por Meio do cadigokle controle informado. 
hIliellsiquelracampos.gov.br  

Siqueira Campes (P50. 16 de Abril de 2018 

--?;;7127;dgina 1 de 1 

000094 

wo
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Date 16/042ois imsoinir 
Número 	Vsi m r 542 TI3/10/201TO 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Si 	  

a 

	

	

Finalidade 	  

PREFEITURA 

Junto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 	LICITAÇÃO 
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• 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26272797/0001-70 
Razão Social: GENESIS MACHADO E CIA LIDA ME 
Nome Fantasiauce JORNAL COPAE10 DO NORTE 
Endereço: 	RUA ABELARDO ROVER 626 / NASCENTE DO SOL / SIQUEIRA 

CAMPOS / PR / 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de melo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018 

Certificação Número: 2018090321290893705819 

Informação obtida em 16/04/2018, às 11:41:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

EMA:1MA~ slips4ama govAlEmprealCrECRANCPSImprimPPapetaSP 	 III 
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PODER JuntciÁrtio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GENSSIS MACHADO & CIA LTDA 
(MATRIZ E F/LIAIS)C10151: 6.272.797/0001-70 

Certidão n°: 148154444/2018 
Expedição: 16/04/2018, às 11:46:30 
Validade: 12/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GENRSIS MACHADO & CIA LTDA 
(MATRIZ E P/L/Ar8), inscrito(a) no CNP/ sob o n 

26.272.797/0001-70, 14/0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida om base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
/nternet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida 9 ratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam as dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e 
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IR Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
I lad do PariS 

1E0 udu MUNKIIMI 

Declaração de Capacidade Técnica 

A Prefeitura Municipal de Siqueira Campos Estado do Paraná, através do representante abaixo-
assinado, DECLARA para os devidos fins de direto que o Jornal Correio do Norte, de 
propriedade da empresa Genesis Machado & Cia LTDA-ME, inscrita no CNJP/MF sob o if 
26.272.797/0001-70, com sede na Rua Abelardo Rouver, 626, Bairro Nascente do Sol, Siqueira 
Campos, Paraná, tem ampla circulação neste Municiai° com edições Diárias (cinco vezes na 
semana) e que a Prefeitura Municipal, já utilizou e utiliza seus serviços para publicação de atos 

• 
oficiais do executivo. 
Siqueira Campos, 18 de Abril de 2018 

Siqueira Campos, 18 de abril de 2018. 

s Buetto 
Prefeito Municipal 

o 
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CM.  14~~f.prilL 

Declaração de Capacidade Técnica 
A Câmara Municipal de Vereadores de Siqueira 

Campos, Estado do Paraná, através do representante abaixo-
assinado, DECLARA para os devidos fins de direto que o Jornal 
Correio do Norte, de propriedade da empresa Genesis Machado & 
Cia LTDA-ME, inscrita no CNIP/MF sob o M .26.272.797/0001-70, 
com sede na Rua Abelardo Rover, 626, Bairro Nascente do Sol, 
Siqueira Campos, Paraná, tem ampla circulação neste Município 
com edições Diárias (cinco vezes na semana) e que a Câmara 
Municipal de Vereadores, já utilizou e utiliza seus serviços para 

publicação de atos Oficiais do Legislativo. 

Siqueira Campos, 18 de abril de 2018. 

MARC 41011011:REIS 
PRESIDENTE 
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PREGÃO PRESENCIAL N° N°15/2018 

DECLARAÇÃO DE CIRCULAÇÃO EM SIQUEIRA CAMPOS 

DECLARAMOS para fins que o Jornal Correio do Norte, de propriedade da 
GENESIS MACHADO & CIA LTDA - ME Inscrita no CNPJ n 28.272.797/0001-
70. Sediada na Rua Abelardo Rover, 626, Bairro Nascente do Sol, Siqueira 
Campos, Paraná, circula cinco vezes por semana em Siqueira Campos e que 
cumprimos a exigência e as especificações descritas no Edital 15/2018. E que 
também disponibilizamos endereço eletrônico(www.jornalcn.com.br)  a versão 
digital do Jornal. 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 
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FON - (43) 35713646 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

GENES1S MAMADO & CIA LTDA - ME,  inscrita no CNP] sob o n° 
26.272.797/0001-70, sediada na RUA ABELARDO ROVER, 626 — SIQUEIRA 
CAMPOS - PARANÁ, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
XXXIII, do artigo 70  da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 
11, da Lei if 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 
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GENESIS MACHADO E CIA LTDA ME 
JORNAL CORREIO DO NORTE 
CNN. 26272.79710001-7D 
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ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 
GENESIS MACHADO & CIA LTDA - ME no CNN n° 2E272.797/0001-70, sediada na RUA 
ABELARDO ROVER, 626— SIQUEIRA CAMPOS — PARANÁ., por intermédio do seu representante legal 
abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 15/2018 que: 
os documentos que Compõem o edital foram colocados á disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações; não se encontra declarada inidânea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e hmxistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. • 
Siqueira Campos, em 23 de Abril cie 2018 
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2018 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 
GENESIS MACHADO & CIA LEDA - ME no CNPJ 26.272.197/0001-70, sediada 
na RUA ABELARDO ROVER, 626 — SIQUEIRA CAMPOS — PARANÁ, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, 
para fins de participação no Pregão Presencial ir 15/2018 que: não apresenta nenhum 
impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por meio de seus 
representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 
empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, em 23 de Abril de 2018 

GENESIS MACIUDO E na LTDA -ME 

JORNAL CORREIO 00 NORTE 

CNRI: 26.172.797/0001-70 JCN of- 
RIJA ABE RLARDO ROVER,626 

BAIRRO NASCENTE DO SOL 

SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
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SR/ TEM SALDO POSITIVO NA GERAÇÃO 

DE EMPREGOS SEGUNDO DADOS DO 

CAGED DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

lbaiti inaugura a maior Unidade Básica de Saúde e 
Centro de Especialidades Médicas do Norte Pioneiro 

O prefeito de lbaid Dr. Antonely de Coser Augusto de Melo, Cláudio 
Cambo entregou na tarde desta Gememo, Fábio Maldonado Fadei, 

sexb-feira (06). a nova Unidade José Oscar Balão, Vara Lúcia Bar-
Básica de Saúde — UBS Central nardes e Vem Lúcia Siqueira dos 
e Centre de Especialidades Médi- Santos, madioce e profissionais 
L5 de Ibáti. Participaram da ca. da saúde, autoridades e e 03M11-
MIMIlla de Inauguração, alem do /Idade. A Nova UBS central é a 
prefeito o deputado federal João maior unidade de soada municipal 
Arruda, o vice-prefeilo Ulisses Min- do Norte Pioneiro. Localizada na 

te, O secretário de Saúde Wilhe Avenida Dr Femandina A. Cedi-

Sino, o presidenta da aram le, a Unidade recebeu refomias e 
Munpal,Antônb Carlos, os vare- foi ampliada para melhor atendera 
adores André Zaninete de Matos, população. Pagina 3 
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Equilíbrio fiscal incentiva o 
crescimento econômico, diz Cida .„ 

PREFEITURA DE RIBEIRÃO CLARO 

PROMOVE CURSO SOBRE USO DE EPI 
a oeste do 1„bilhador. O ela 

ara tal realidade no dia 20 	Panielpareni da copai 

ARTAFEIPA 
EDIÇÃO ou 

obspolaraermarealeGallea medula da mil einprepaS. 
morango do anona a gania Ganas Na dos empnital- 

A gonnoradom 	Boina /Ma PI 	 Rato 	I 	nia 
Pada nata Matam lig) de OpOoontono Poerectellaranqub rade Fana. 
o soabriu nas calas maças e areares repaS& pre elo 	FEIRA um OP multas 
Bata e mama° eon inadates para o earreammoN eyeasdoact nanai. eller. 
ma de alado. 'Meando a irrán dado 	pa E/Md 	 acame. Enpohde 
rir o deatatagna. imano terprolcbs defeca sarou Cdo Enna. na Regido Ileiropolibre 
norte investmeness e ataviar Elogned. 	 de Cuddba, e deve reuni de mil 
e acedo de emprego e nas A 	Earalasobree ampliaçado padas em ta dias. Mien 
rabada alaffaria Banda

41 	
Enrama de adiado do ameno 	pree/denie deAtalsao 

ErrengboParanknecie san Paria Compsidro. RN Paraense de Suponarcadas 
Fades iblenaulça 	amen =orno coro e soera- ROMS,. quo Enate o "Roa 

tona do Pema se nado reatada nédia semana ali danou quem sobt opala 
reiteletarontroasetr superam Ana siermadas algumas priod- na ramada da ozonais nn nono narrat idelde oS. 	Os EmaanmadS 	 landenie Fernaogna VEe r 

	

cana, dm. urnd ama qta pra dados. engm elas a arrobanbado Paraná nig nan moganga. 	pRESENÇAS 	EMPO- Sanem Na. e da fedia& quea a tiooveretà do Raht . 
açama de abala de Ima. mona hemos uma suporsarra min da abertura da Pausam' de Corarob de Ma Senas e Posa Mamo: e vadeia da S•  innairrenMs em aras meias aodulivor astre BR baba 	nenen+ todos os o seerellna de Estado em Mola Turba de PlIallá licor nfr por Oirostaas. Baco Rasa boça pua meara, 

 as coo toara Ra Bagana/1 oda mana Adiado que ia molho tapena e Recursos adriceis. Easmaandada Engana* das o ananador de Promano de 
Mos da mamata* de AS 455 andes em Investia. ra sia mis mo palmas Antonio Canos Aonea os pari- Coeperabniodo Pema (Coupard. As* de Derem afaima/or. 
maça tumba leram Anixo- les ao Fado Rema apfonk moas com a ramuda da ma delas a amolado Eirasilete José abona alai. o supero- Ciro Exala Solaae. 

A prendilura de Ribalda de mera de I lb no alai- talo Baldara municipais 

citado sobre e IMA. que abordou temas amo prole Focaria e Pesa A capa-
reg uInania e apikaaa do ao auditiva. mareara olleao Ia promovida pelo 
Equi Remendo de Balado sep urana no liabain0 ema Da arlamenie as anu moa 
Inelvidoel -CEPO. produtos máquinas e equipiimenlos. do Tabela Oe prefellwa do 
de uso individual Bania Equipamento. de Prelea0 Inibido Claro e cena Com 
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Ministério Público bloqueia 
bens de ex-prefeita de 

Abatiá por irregularidades 
▪ Ptorroiorio „Junge de RI beirlodo Pinhal O ooior do b „vero A de RSS R mil. Miolo  
no Meda 
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Lordes „moam 	a Rol vedeta na gesDO de enes produz dos pela „dada municipaldo 
20111d 6 e de nu s o Ia rbueen ardo dou P on „e da lloloelorledo Paranaense P o o 
pública pr ao de ma ob dado adroirirratiea. pooj. Página 
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NOTA PARANÁ PREMIA 
MORADORES DE CURITIBA E 

REGIÃO METROPOLITANA 

roembes de ceai e eibloMennifeenos P~C.ne eiebbmim mien, Mein ene bane Eles meenoniMna 
na/ideava Ncrnpas NagINNINan =ampla:lana ISINNINON, 
vogavas malsim ASCII A encepa das makfill ValLe5 III Yd ti 
ININNeNe MIL/11121 pela porentaScra CNaBowneti NIGNIN 

Serviço e indústria puxarão 
economia do Paraná em 2018 

Aeconomia do Paraná deve ser puxada pão setor de serviços e pela 
indústria em 2016. A projeção do Instituto Pámnaense de Desenvol-
vimento Econômico Social (bardes) é de um crescimento do Produto 
Interno Bruto (PIB) - soma de todas as riquezas geradas - de 2% 
nesse ano. °Estado encerrou 2017 com um PIB de R$415,8 bffilles, 
o equivalente a 13,35% da economia nacional. Em 2010.0 Paraná de-
tinha 5,8% de participação. 'Não teremos a mesma contribuição da 

Ilkopecuária como no ano passado quando a safra fol recorde. Mas 
a indústria e os serviços devem compensar esse quadro com avanços 
mais expressivos', diz o diretor-presidente do bardes, Julio Suzuld 
Júnior. Página 3 

PREFEITO RECEBE CERTIFICADO DO SESC PELA 
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Dias, Pau o Leonar 
mil para W. Ri-az 

Em visita a Álvaro 
consegue R$ 260 

releoi,rdmento c0r 	e 	ardiratra do Aiyaiaea à 
errado e pa 	d date ao pies alinda nij ddoar e se 

OS 210 mil para a piorei- possrme do Faiado. Osmar MO der aedo pela primeira 
lura de Weimealau Eras Esia Dias. indo de Alvaro. 	ve2 lia hisetaa 	murielpio 

o saldo da Asila do peleiro 	'dumas uma miolema de Muniu Orai ter1 ala 
do rouniciple. Paulo Lunar muit0 lidereasanie. Explica- presidente ia (aderga Mv 
(PIO, ao sem"( AP,Ne nos mo Noto as aonma moem a ¡imo ~mo. 
Dias (Podemos). Ufana+ este para o Alvaro Din, expiem que Desarme o padeiro e que 
asmana. 	 MOS Melgaa nessas dideaa tela mdta dislioste a ajudar 

É a primeira ima que O aaarM e ele moven lotai em tudequefor préal$01, nos" 
senador paranaense e pria Drena° de Meia, 11 desta piela Paulo 'Amar. 
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idato 6 Preddinela da narro um /Mina de RI 280 	O ~lio tad Ne Previ" 
afta deitaria recursos mil", orneara o peleiro de miau dias Ganância a reapelto 
Weineslin Enz. Paulo Wermealau ares. 	 da riplicaolo cios recursos de 

inanis também tem etirria 	Ea tenho eariVIMO que a in 2G0 in„ 

Municípios recebem sete vezes mais para assistência social 
AEN 	 I berd mie pala anlImem o valo a pedido e leiamos apoio  

anele e bendiga de pró- 	Ice e  floaloelcoase 
re seta  MSS Os Mias lege seolal.  no COSMO de Manleilda, para  gire Mas 

see fe los pela Sacro ar a de equ parnanial pdtllcoa e na Pudessem oferecer aterdI.  
Estado da Faraília e Usem mandem* das MD Ude' mente adequado às laml 
soisimento Social aos muna saltadas à aromopao iodai lias a promover o acesso 
clislos para atenclimento às das lambias. 	 artS Demolidos e pmeramas 
fendas em sauna* de ramo 	A sacreldria da Familia aoalats", lio a secreldria. 
▪ uulnorobilidade social e Derienvolinimento Seclair 	A irmisferanda de reme- 
aumentou quase sete uesse. Fernanda Riga, dama que NOS contemplou MOS as 
Nesse perioe0 o montante o fortalecimento Ia poleio munkiplos 	paranaense'. 
danando aos fundos muni- de assisdncla 21001a1 nos Cerca de 7011 dos rapasses 
olpais de assellinola ~Bi munkiplo, foi um dos com- leram reservados para citem 
saltou da RO MU isI"Us. pite lagos Banidos no der Meia, que Iam atà 20 
em 	2010. para RS 120 inicio da palie. em Mi. 	mil nabitantes - a Maioria 
miadas no ano pasmado. 	A asidstancia unia lem eis miarmo Indicas de 

Ma remimos si,  repare era apenas UM depena" delearivalulmento do Patada 
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investimentos de R$ 2,5 bilhões 
A Copal investiu R$ 2,5 bilhões em 2017, conforme o balamo anu-
al da emprese divulgado na noite desta quinta-feira (12). "Estamos 
mantendo um investimento recorde de mais de R$ 2 bilhões por ano 

para Minorar cada vez mais a infraestmtura de energia no Estado e o 
bom atendtinento à população', disse o presidente da Copeti Antonio 
Guetter, Desde 2011, já são mais de R$ 15 bilhões em investimentos. 

O principal programa da emprese no Paraná o Mais Clic Rural, que 

iáica R$ 500 milhões na melhoria da rede elétdca de áreas rurais do 

liado, principalmente onde se concentram as produções de franga, 
leite, suínos e fumo. Página 3 

Senado aprova Projeto de Lei para aumentar 
compensação financeira aos municípios 

Ramaria 	 rena pare Mim mirar On rei para reboar a enleada se 
(sor. 	 remos Na corres NOM 

O Ararallo de IRMO 	A noa° 'roldana.' municipais. 
Som. Liaria Augusto Poeira represerilaN um amole 	Marie Poreja anon era 
çamemoreu A vpromPo da anual te antonimiscom &adila na 4111ma Aro-feio 
Prole% de te,  morrems- A 1 mirado o valor Noa 1101 ore pintor dah una 
lar IRO/ VOG. em soão Ido ora Galho ecoe no em lano do projeto, de 
do 5RAL0  Federal miNdit aamialivNia MARGA Oh "NO do Gideratadri Ied 
na sons sumia( mi. A atado dos remoo LER rei criáv tis Atura 1140 
PLC foi aprovada por 43 das nos e áreas alagadas per IML RAM O e. analisado 
41 enodoes poserints à berrapon. O chefe do ex. e aprovado peles Nimbes 
ramada (o presidanta corda abe Nona o anoto de te Ma, e mamo A 
Olheira si paralelo da Ma arroadok oro ame das AMO MAR) solidlou a 
aia do pauto em casa de Soldado pare mia e mo Roldana Euniclo Olivalra 

*ledoprasidenie 	ana poremos numa e leda pare Magda e ORGIA 
e IRO nota ove GOIVO arloireine 10010 ao cangam o PLC me pauta 

paererruivA MUNICIPAL DESAFORA 
ESTADO DO PARARA 

CNP!: 75.989.091/0001-52 
Av Alexandra LOS dm Santo.. 481 vcER: 144.920-000 -JAPIRAJPR 

043)3555-1401- sv..itintiv.proins-tir 
mono DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA. 05542018 
TOMADA DE PREÇO Na 004/2018ALLI 

o Municipaode Jarina, Estado do Penni. atravara de 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO e da Cano/saci 
Permanente da LOLA*. darsionada pela Panada nv. 068/2018 da 
inroinot e. entimata os as M ores 	pri • nono me de 

ROOOLpHO LUIZ VICENTE DOS SANTOS, e ~Oro JOÃO 
INOCENCIO GOMES e ELZA DA SILVEIRA LOPES. Do canlovniciade 
Non 	Menti NP 10E2012002. Deeseto roam& N.  6.450/2005. Decreta cedertv int  6.50412005. orbaidarlamania, es Lata Sodomia Ita 
41.608/93 a 5.005/94. torna peiblico que enconnorn0 dizimakito dos 
inleiressadm. Là partir da dela da mblicsono Mato. o Editai mi Tomada 
da roo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA CONSTRIJOAD DE LOMBADA E TRAVESSIA FAIXA 
ELEVADA EM VIAS PERUCAS PAVIMENTADAS. A abertura doa 
envelopas seri ia 141100min horas do me 17/05/2018. na sala de 
[GARAI da Prelaitura Municipal os Japim saunas na Av. Alexandre 
Leito dos Santo, 481 - Centro - Japim - PR. O edital completo 
encontlosa disposto/Ao doa inbraseadto na Prefeitura Municipal de 
Japara, 	OU 	ErtrtallêS 	dEb 	 Ilattamoriblartira cr ocry br 	e 
Moer 

 h°St".3 ""leule. ou  uu Japini-Pr, 16 de Abril de 2018. 
R000LP110 LUIZ VICENTE DOS /SANTOS 

Presidente da Domini° Permanente de URRA() 
JOSE GERALDO DOS SANTOS 
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Marinha habilita 16 candidatos em 
prova teórica em Siqueira Campos 

A proa aconteceu ne sede de Sacra- sei do seu reduto para aplicar provas na 
teria de Eaucaflo, com inicio as HA sua jurledição, tem °orneei Delegada 
horas e duração de 2 horas. Dois mo- m00% que facilite e vida dos proprleMm 
delem de provas (Alia e Bravo) com 40 rios de embaraçosa lua precisam ragu-
quesMes oram apresentadas para os ladrar sua documentação. 'oferecemos 
alunos. Para ser aprovado a candldato e aporte pare 165 municlpias do Paraná 
teria que acertar pelo mmos 50% deu e 3 da Mato Grosso da Sul. es equipes 
questOes. dos 20 candidatos inscritas 16 se deslocam de Guelra, pare aplicar pra-
foram aprovados e 4 reprovados. Os do vai leedoes para habilitar fotos de em-
['Nevados lenla uma nona oportunidade barcaçOes e mobnatUas e as delegacias 

* rapo 	ev 	lea 	era te ue aa nst aa nos m 
agosto deste ano coro a [caução de clplos em parcelas coma eu prefeituras. 

nova lumia. O Capitão Delbom, que na oferecem suporia Me regularização de 
oportunidade atuou como 'Banico e fiscal toda a documentaçâo relacionada as an-
da prova, falou de imporlancla ao trabs. barceodes e hablihaedee, afirmou Dai-
lhe de Delegada Modal da moinha, que bom. Pèlgina 5 

FLAVIO ENTREGA VAN NOVA E DESTACA SE LIS CANDIDATOS PARA ELEIÇÃO DESTE ANO 
Prefeito de Tomatna Flávio Xavier Zanrosso, (PSC), entregou oficial-
mente uma Vos nova para o secretário de saúde João Hélio. O evento 
aconteceu no dia 13 de abril em frente ao prédio da prefeitura e contou 
coma presença do vice Rooldnba, vereadores e secretários. O veiculo 
foi adquirido por 1115 195000,00 mil (cento e noventa e cinco mil reais), 
sendo trUlizada uma emenda de 120.000.00 (cento e vinte mil) do de-
putado estadual Relnbold Stelhanes Junior (MI) e 75.000,00 mil de 
contra partida do municiple. O secretário Hélio falou da importância do 
veiculo no transporte dos pacientes, peio conforto oferecido, 'transpor-
tamos nossos pacientes para Curitiba na sua maioria doentes, dal a 
impoilanda desse veiculo que tem 21 lugares com ar condicionado e 
bancos reclináveis. Página 5 
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Líder anuncia primeiras medidas da 
agenda positiva de Cida Borgheiti 

Apôs assumir oficialmente a Liderança do Governo Cida Bomhetti na 

Assembleia LegIslafiva do Paraná, o deputado estadual Pedro Luplon 
(DEM) fez, na semana passada, seu primeiro discurso. Na ocasião o 

deputado agradeceu pela confiança depositada e se disse conhecedor 

da responsabilidade que o intento demanda. 'Assumo comprometido 

e sigo seguro de que unidos vamos confinuar fazendo prevalecer os 

anseios dos paranaenses, visando, através do diálogo e do respeito, o 

bem comum e o desenvolvimento do nosso Estado". Nesta terça-feira 

há menos de duas semanas do Governo Cida Borgheti, o depor 

voltou a se pronunciar, para anundar duas importardes medidas 
do novo governo. Pagina 3 

SECRETARIA DE OBRAS REALIZA PATROLAMENTO DA ESTRADA QUE LIGA O 

DISTRITO DE EUZÉBIO DE OLIVEIRA AO BAIRRO LARANJAL 
New ra t. atam da 

Sentais de Pres. Vaca, e 
Serviços Urbanos concluiu v 
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Conselheiro Mairinck - "Canteiro de obras" 
Várias molharias esiâo sendo executadas em todas nida Francisco Alves de Almeida trecho que liga o 
as áreas principalmente obras, saúde e educação. trevo ao município. também passa por molharias. no 
Está sendo leito calçamento com pedras irregulares local está sendo felM let e peaMen10 esfáltiço e obras 
na Rua Brasília com Dr. Natal de Camargo. na  Ave- na rede de Maio. Página 7 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZEA DE FREITAS 

ESTADO DO PARANÁ 	 DISTRIBUIDOR 

Rua Rlo,Grando do Norte n 1933 Siqueira Campos PR - CEP: 64.940400 Fome (01)143) 3571-1201 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUICÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
figura como requerido (a) GENESIS MACHADO E CIA LTDA  inscrito 
(a) do CNPJ 26.272.797/0001-70 com sede nesta Cidade e 
Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FE. 

DADO e PASSADO nesta cidade e 

' 
Comarca de Siqu 're Campos, Estado do Paraná, aos 18 de Abril de 
2018. Eu, 	, 	Escrevente juramentada do Distribuidor e 
Anexos, que o igitei, conferi e subscrevi. 

DAIANE AP&A-12 E :13i 14' NES DE LIMA 

,4  

ESCREVENTE JURAMENTADA 



• 	SIQUEIRA CAMPOS, 01 de Janeiro de 2017. 

GENESIS 

TERMO DE ABERTURA 
(100,14  

   

Contêm o presente Ilvne,11 bolhas eletronicamente numeradas dei a II, e senod de LIVRO DIARIO mimar° 02. 

GENES1S MACHADO & LIA LTDA - ME 

Rua ABELARDO ROVEP, 626 	Salmo: NASCENTE DO SOL 

SIQUEIRA CAMPOS PR 

Cap. 14E140-000 

Inscolçaa 'Estadual: 

CNN'. 28.272.79710001-70 

NIRE: 41208463767 04110/2016 JUNTA COMERCVM. 

Date de Eficer121111M10 do ExemIclo Social.  31112/2017 

Conforme a Instrupio Normativa N.11. de 05/12/2013, Po OREI.. Nt. EP, II declaremos que o presente Imo en 	trerse totalmente 

em/ remedo. 

CONTADORA 

LEILLONE ERREIRA DE LIMA 

C.R.C. PR-ER-052151/0-8 
C.P.F. os37.B09-68 
R.G. 6075128 	-a PR 

— 

JUNTA Colou/Cul PO P ante Ii ATGeErNmeolAdnÉeGALouxiseLni):071:0,AN11810:2181)6D8A5-5pLA 

ini•ifeAc ern .Apw ma te{ oh de 
S4NT0 ANTÔNIO DA PL.1.1- 14- 

L
I 

CAn 	 SPON 	
[51nWr-a.-0. 



CONTAZA 

LEILIANE FERREIRA DE LIMA 

R.G. 5975123 	4 PR 

GENESIS JESU 

000115 
FL. 11 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CoMêm o presente livro,11 folhas eletwIcamente numeradas dei ali, e senil.° de LIVRO MARIO mimem 02. d !perlado de 01/01/2017 
a 31/12/2017. 
GENESIS MACRADO & CIA LTDA -ME 

Rua ABELARDO ROVER, 026 	Bairro. NASCENTE DO SOL 

SIQUEIRA CAMPOS PR 

Ceio' 84540-000 

Inscrição Estadual: 

CNPJ. 28.272.797/0001-70 

NIRE: 41201483787 - 04(1012018 -JUNTA COMERCIAL 

Conforme a instrução Normative N.11. de 05/12/2013, do OREI., An. 9%11, declaramos que o presente INno encontra-se totalmente 
escrilu rade. 

A administração da empresa declara que: (i) possui controles :internos necesserlos ao suporte e respaldo da escrituração contábil e das 
Demonstrações contábeis anuais: (Ii) não praticou atas contrários as normas e 1 legislação vigente apilogwel; (III) documentou todas se 
Operap5•8 e transações realizadas pela empresa e as encaminhou para 0  Pr011seional da contaeliklade, visando aos devidos registros 
conta.ben por meio de dOCIIIffilltag0 hábil e idônea; e NI forneceu toda a Informação necessária para a adequada elaboração das 
demonstrações contábeis anuais a suas notas eglicativas do exercido social findo em 31/122017. 

SIQUEIRA CAMPOS, 31 d Dazembno de 2017. 

:45  



GENESIS MACHADO ti DIA LTDA ME 
CNPJ:26.272.797/0001.70 	NIRE:41208463767 - 04110/2016 
Rua ABELARDO ROVER, 626 Bairro: NASCENTE DO SOL 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP-  M940-DOO 

012 116 

BALANCETE PATRIMONIAL 12/2017 

ATIVO 

CIRCULANTE 	 297.638,41 

DISPONÍVEL 	 297.536,41 
CAIXA 297.3641 

CAIXA GERAL 	 297.53641 

TOTAL DO ATIVO 	 297.538,41 

    

    

r olo  

   



TOTAL CO PASSIVO 

PATRIMÓNIO MOUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

PRE.JUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 

SALDO INICIAL 

RESULTADO DO EXERCICI0 
RESULTADO OPERACIONAL 

314,498,92 

10.000,00 
10 000,00 

27.483.15 
27.40310 

297.015.76 
297.015.76 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 	 207.430,41 

CONTADORA 

LEILIANE FERREIRA DE LIMA 

C R C PR-PR-052151/N8 
C.P.F. 00.837.69965 
R G 6076120 	-0 PR 

000117 
GENESIS MACHADO &CIA LTDA • ME 

	
FL. 2 

CNPJ:26.272.79710001.70 	NIRE41208463767 - 04110/2016 
Mia ABELARDO ROVER, 626 Bairro: NASCENTE DO SOL 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84940-000 

BALANCETE PATRIMONIAL 12/2017 

PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 
OSIRIGACOES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 
FGTS A PAGAR 

OUTRAS ~MAGOES 
OBRIGACOES COM PESSOAL 

PRO-LABORE 
SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

36.062,51.- 

3.30622- 

2 902,20- 

33.694,20- 



GENESIS JESUS 

0 0 0 118 
GENESIS MACHADO 1 CIA IMA.- ME 

	
FL. 1 

CEPR26,272.797/0001-70 	NIRE:41208463767 04110/2016 
	

PM 1 
•-e 	

Rua ABELARDO ROVER, 626 Salm: NASCENTE DO SOL 
SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 64940,000 

DEMONSTRAÇÂO DO RESULTADO DO EXERCI= 01/01/2011 A 31112/2017 

RECEITA LIQUIDA 	 0,00 

CUSTOS DAS VENDAS 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

{+IGOMPPAS 

LUCRO ERETO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS C/VENDAS 

PROPAGANDA E PUBLICIDADES 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS GERAIS 

10 AMARO 
AGUA, LUZTELEFONE a INTERNET 
ALUGUEL 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
PAGAMENTOS DE HONORARIOS CONTABEIS 

LUCRO LIMADO 00 EXERCÍCIO 

395380.87 
393 761181 

301700,07 

ano,» 

68.374.11- 

297.015,76 

CONTADORA 

LEILIANE F REIRA DE LIMA 

C R C PR-PR-052151/0-8 
C.P,F. 00 637199-Se 
R.G 897 126 	-6 PR 
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A imp rcia idade na Noticia 

• EDITORMACARUINHO 110A ME 	CNP 06.3 0.639/0001-11 	• 	Ins "aoEstadual90.4E12.60924 
Rua levy 671dassary, n. 2 . Vil Ronclon CEP 86400- O Jacarezinhe 

mML jpreliarior§ MAL cm - Telefone:' (43) 35 7 1044  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SIQUEIRA CAMPOS 

• PREGÃO PRESENCIAL N 

HABILITAÇÃO  

Data: 23 de abril de 
Horário: 08h45 



SOCIEDADE LIMITADA — ALTERAÇÃO CONTRATUAL MI. 010 Página - 1 - 0P6
° 1)121  

EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 06330.639/0001-11 	• 	RIRE. 412.0523554-2 

1.- NELSON SEBASTIAO DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, 
natural de Fartura/SP., nascido em 26.07.1961, filho de Antonio Pereira da 
Silva e de Maria Mendes da Silva, portador do CPF/MF. N°. 015.607.848-89 e 
da Cédula Identidade Civil RG. N°. 13.482.097, expedida pela Secr. 
Segurança Publica de São Paulo em 15.08.1979, residência e domicilio na Rua 
Francisco Figueiredo, N. 30 Centro -Jacarezinho/PR. - CEP 86400-000; 

2.- SERGIO DA SILVA BATISTA, brasileiro, empresário, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Salvador/BA., nascido em 

• 16.12.1980, filho de Antonio Batista e de Rita da Silva Batista, portador do 
CPF/MF. N. 037.366.624-16 e da Cédula Identidade Civil RD. N'. 
37.411.047-5, expedida pela Secr. Segurança Publica de São Paulo, residência 
e domicilio na Rua Francisco Figueiredo, N°. 30 - Centro - Jacarezinho/PR. - 
CEP 86 400-000; 

Únicos Sócios da Sociedade EDITORA JACAREZINHO LTDA ME. com  
sede e domicilio no Município de Jacaresinho Estado do Paraná, na Rua 
Francisco Figueiredo, Ni. 30 - Centro CM'. 86.400-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o !VIRE. 412.0523654-2 em 18.05.2004 e inscrita no 
CIÇPJ/MF. sob o IV°. 06.330.639/0001-11, resolve, assim, alterar e 
consolidar o Contrato Social: 

Clausula Prime'ra -A Sociedade altera seu endereço da 
Rua Marechal Floriano Peixoto, N°. 529 - Centro - Jacaresinho/Parana - 

ia 	CEP 86400-000, para a Rua Levy Baldassary, N°. 826 - Vila Rondou - 
Jacarezinho/Parana - CEP. 86.400-000. 

- Em razão dessa modificação no Endereço a Clausula I° do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: 

"Clausula r - A Sociedade girara sob o nome empresarial de EDITORA 
JACAREZINHO LTDA ME com sede e domicilio na R Levy 
Baldassary, Nc. 826 - Vila Rondon - Jacarezinho/Pa 	CEP. 
86.400-000. (Art. 997, II, CC/2002) 

nniOrARIOUTIAL  

SSCRErlit/L-ORPAL 
=link. 23/09/2016 

com come= DO Banco DO PARARA - seme 

PRGTOCOLO: 164701672 DE 1B/08/2016. C00100 DE VERI/icA 

A 	 deate deauanto, se impresso. 6101 Mujeito à CISMprOVaÇ06 da In aUtlAtie 14.41 i. . .p.tSDE pDfl.ia 
infermaecla mexe reopectivos o6ai9e4 d. vettficAÇOffi 
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Página -2 de 
SOCIEDADE LIMITADA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 010  

EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF, 06.330.6391001-11 	• NIDE 42.0523554-2 

ClaliSula Seaunde  — O Sócio Nabo» Sebastião da 
Silva, que tinha aua residência e domicilio na Rua Francisco Figueiredo, N. 
30 Centro — Jacarezinho/PR.. CEP 86 400.000 , altera para Rua Jeronimo 
de Andrade, Ni. 461 — Centro — Fartura/SP. — CEP. 18.870-000; 

Clausula Terceira — O Sócio Sergio da Silva Batista, 
que tinha sua residência e domicilio na Rua Francisco Figueiredo, PP. 30 - 
Centro — Jacarezinho/PR. - CEP 86 400.000 . altera para Rua Levy 

• 
Baldassary, Nt. 826 — Vila Ftondon —Jecarezinho/Parana — CEP 86 400.000. 

Clausula Quarta'--  À vista da modificação ora ajustada, 
Consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação: 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.- NELSON SEBASTIAO DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, 
natural de Fartura/SP., nascido em 26.07.1961, filho de Antonio Pereira‘da.„ 
Silva e de Maria Mendes da Silva, portador do CPF/MF. N'. 015.507.84849 e 
da Cédula Identidade Civil AG, N. 18.482.097, expedida pela Secr. 
Segurança Publica de São Paulo em 15.08.1979, com residência e domicilio 
Rue Jeronimo de Andrade, N. 461 — Centro — Fartura/SP. — CEP 18 870-
000; 

2,- SERGIO DA SILVA BATISTA, brasileiro, empresário, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens natural de Salvador/BA., nascido em 
16.12.1980, filho de Antonio Batista e de Rita da Silva Batista, portador do 
CPF/MF. NP. 037.366.624-16 e da Cédula Identidade Civil RG. 11 /41°. 
97.411.0474, expedida pela Secr. Segurança Publica de São Paulo, com 
residência e domicilio Levy Baldassary, Ni 826 — Vila Rondon — 
Jecarezinho/Paraná. — CU 86.400-000. 

MITA COICIRCIIII. DO ESTAW DO IORAla - dEDB • 

CERTIFICO O REGISTRO 0 23/05/2016 11.01 SOES' 20164701672. 

jURI017.0 

 PROTOCOLO. 164701672 DE I1/08/2016. cOmoo DE VERIFICIÇIet 
11601912573. PIM: 41205235542. 
EDITORP SACARESINEOLTDA - 

Libenad Bogue 
00LETARIA-GEnl 

CURITIBA. 23/09/2016 

A ve.111100 deste dad00110, se Impresso. fiem sujeite á amprove;So de uva mote= 	dado vos re 
122200audo seue mepeaeloGe códigos de verifloao 
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EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 08.330.639/0001-11 	• 	NIRE. 412.0523554-2 

Únicos Sócios da Sociedade EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. com  
ande e domicilio no Município de Jacarezinho Estado do Paraná. Rua Levy 
Baldassary, W. 826 - Vila Rondon - CEP. 86.400-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE. 412.0523554-2 em 18.05.2004, inscrita no 
CNPJ/MF. sob o Ni. 06.330.639/0001-11, resolvem, assim, CONSOLIDAR 
seu Contrato Social de acordo com as clausulas seguintes: 

Clausula r - A Sociedade girara sob o nome empresarial de EDITORA 
JACAREZINHO LTDA. ME. e com sede e domicilio na Rua Levy 

411 	Baldassary, N. 826 - Vila Rondou - Município de Jacarezinho Estado do 
Paraná - CEP. 86.400-000. (Art. 997, II, CC/2002) 

Clausula r - O capital social ê de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 
6 000 (Seis Mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do Paia, pelo Sócio: 

a)- Nelson Sebastião da Silva, com 5.700 (Cinco Mil, Setecentas) quotas, 
no valor total de R$ 5.700,00 (Cinco Mil, Setecentos Reais); 

Sergio da Silva Batista, com 300 (Trezentas) quotas, no valor total de 
11$ 300,00 (Trezentos Reais) (Art. 997,111, C C/2002) (Art. 1.055, CC/2002). 

Clausula 3' - O objeto social da Sociedade é: 

a)- Edição Integrada à Impressão de Jornais - (5822-1/00); 

O 	b). Comercio de Jornais e Revistas - (4781-0/02); 
c)- Comercio de Artigos de Papelaria - (4761-0/03); 
d)- Comercio de Artigos Esportivos - (4766-6/02); 
e). Comercio de Equipamentos para Escritórios - (4789-0/07) 
S. Comercio de Equipamentos e Suprimento de Informática- (4751-2/01); 
g)- Comercio de Produtos de Limpeza - (4789-0/99)". 

Clausula 4' - A sociedade iniciou suas atividades em 27 de Abril de 2004, e \ 
seu prazo de duração é Indeterminado. (Art. 097, II, CC/2002). 

SIDSSD DISSIDDDIDD DO USD" DD DDIDS" SEDE 

 

nostoro. 164701672 DM 1G/00/2016. CÓDIISSI DE venzrzcAçÁo: 

Lião:USA 'M.me 

CURITIBA. 21/09/201S 
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EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 06.330.639/0001-11 	* 	RIRE. 4120523554-2 

Clausula S - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio administrador, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço o Direito de Preferência 
para a sua aquisição se postas â venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a Alteração Contratual pertinente. (Art. 1.056, AH. 1.057, CC/2002). 

Clausula C - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social. (Art. 1.052, CC/2002). 

• 
Clausula r - A administração da Sociedade caberá a Nelson Sebastião da 
Silva com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do 
nome empresarial, individualmente, podendo assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos Quotistas ou de Terceiros, somente o Administrador 
poderá onerar, adquirir, vender ou alienar Bens Moveis e Imóveis da 
Sociedade. (Artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Clausula C - Ao término da cada Exercício Social, em 31 de Dezembro, o 
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
á elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sécios, na proporção de suas quotas, os 
Lucros ou Perdas apurados. (Art. 1.065, CC/2002). 

Clausula E - Nos quatro meses seguintes ao término do Exercício Social, os 
• sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 

ocaso. (Arts. 1.071 e 1.072, § 20 e Art. 1.078, CC/2002). 

Clausula 10 - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Filial 
ou Outra Dependência, mediante Alteração Contratual assinada por todos os 
sócios. 

• 

Clausula 11' - O sócio administrador poderá, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de 'Pra Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Aftriti labartnd DOsom 
BECTZT MI A -GERAL 

epitiTIDA. 23/09/201g 
v•nr.amprwmf aell.pr.~.hr 

A Validada desta documenta. aci impramao. noa sul sito à comprova.go de sua autnaticidade nos reapootivos partale. 
Infwmande Saila respectivo!,  código' da 49WIEICAÇAG 
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SOCIEDADE LIMITADA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 010 

EDITORA JADAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF, 06.3301339/0001-11 	• 	SERE. 412.0523554-2 

Clausula 12a — Falecendo ou interditado qualquer sécio, a Sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da Sociedade, ét data da resolução, verificada em 
balanço especialraente levantado. 

Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, 

• CC/2002). 

Clausula lr - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não está(ão) impedidos de exercer e. administração da Sociedade, por Lei 
Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o .acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, Peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, 1°, CC/2002) 

Clausula 10 - O nome fantasia da sociedade é - Jornal Perola do Norte. 

Clausula 15" - Fica Eleito o Foro de Jacarezinlio/Paraná, para o exercíci 
e o cumprimento dos Direitos e Obrigações resultantes deste Contrato. 

• E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
uma via. 

Man CORMRCIAL DO ESTADO DO PARAM - EME 

CanTIFICO O 100/5MM MI 23/09/2016 11201 naa a' 201647016 

"410E MACW2t7iAl 
 MOTORA JACU/luram:,  UMA - 

11602912593. WIRE, 41205235542. 
PROTOCOVSs 164701672 DE 12/06/2016, C6DICO DIS VERSEIS 

Libertad 659110 
asCnsrÁRIA-ogan 

cunITIBA. 23/09/2016 
ana.mempraeetacti.pr.ger.br  

A validade dente decUneutet me impr aso. PICO enjeito á campromarap de RUM autenticidade nos uelpectiroa portais-
Iniecraande seus reepectirow addtgoe de seri-Si-C.00 
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SOCIEDADE LIMITADA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. 010 

EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME. 

CNPJ/MF. 06.330639/0001-11 	• RIRE. 412.0523554-2 

Jacarezinho/Pr., li de Julho de 2018. 

NELSON 1301(4M-/C-DA SILVA. 	 SER DA SILV BATISTA. 

dona CCOIHRCTAL DO ZOTADo DO Plaina - e EDS 

1.1~Y~ :::::::::9:::::::1:7105::::: /2"" ":01 2" K.  
PROPOCOL0á 164101672 DZ la/De/2016. 051/100 DE WZRIIICAÇÁO 

1--- 
AINIAWARSCIAL 	ume 

DOPARM.46:  
Liddrt-adEdgnis 

D3CilladlIZA-GERAL 
=Tua. 23/09/1016 

lord.delpr•saga011  

A validade d. 0• documento. se imprme. fida enjeito 1 cealprovnia da sua aut•ntdeddad• doe nip.ctS,  purta 
!aforados% [1•11.11 rupdativod cddigee da varinos* 
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XACAO CO PRESENTE ALVA o ALI7ACAO EOBRIOATORI  

0 3 NOV 311 
Stoa 	d ç e Fr, '  
ls*Alaal Ormerrio remain. 
Diratoravezosammeizaz 

01 SN NE 

lera Alarei Oemoino Teixeira 
Diretora • RG 6.2602102RR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  

Inseria° Fiscal 

TL. N° 
TL.ASS. 	 

AL VARA DE LICENÇA 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE JACAREZINHO, pelo presente ALVARÁ, concede licença a: 

EDITORA JACAREZINHO LTDA - ME.  

Ramo de Atividade ou Profissão EDICÃO INTEGRADA Á INIPTRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS. 

• GEEI' 06.330 639/0001 II 	 C P  F  	 R.G 	 

Localização: RUA LEVY RALDASARI. N°826 - VILA RONDON  

	

Obs 	

E 
DI 	T• G AL DE AR 

O TE XE RA 
ECADAÇÃO E RECEITA 

lacarezinho, 10 de Janeiro de 2017 

t SERGIO EDUARDO MYGDIO DE FARIA 
PREFEITO M NICIPAL 

Espaço resernid para revolida0o 



09/84/2018 	 Comprovante de Inserlyáo e de Silleçáo Cadaslrel 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 000128 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06330.63910601-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

"""(Pflufis 
18/05/2004 

NOME EMPRESARM 
EDITORA JACAREEINHO LIDA 

TITULO DOESTABELECIMENTO Neer DE marre 
JORNAL PEROLA DO NORTE 

PORTE 
ME 

po2142.414:178.8E4dirjuepinAtrengo4DaT I
CMINtijrersimoirAijomala dlierlos 

CONGO E DESORNE° DAS ATNIDADES ECONOMICASSEOUNDARKS 
47314302 -Comércio vapallsta de jornais e revistas 
47.01-0-03 -Comôrdo varejista  44 466006 RI Papelaria 
4731-2-01 -Gomil/Mo varejista especializado de equipamentos esuprimentos de Informática 
47.03-8-02 -00140810 varejista 44  artigos 4SPORI704  
4311943-07 -Comércio varejista de equipamentos para (190.6160 
4730.40 -Comércio varejista de outros produtos 1150 esp orneados atilar emente 

EÚDINOE DESOÚÇÂODA NATUREEAJUREDICA 
206-2 -Sociedade E1111/111/43114 LIMPO& 

LOGRADOURO 
R LEVY BALDASSARY 

NÚMERO 
826 

COMPLEWNTO 

CEP 
03400300 

BNPRONEINWEEPE 
VILA RONDON 

MENÚ IPIO 
JACAREZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO arrame° 
MENDESCONTABILTRERTURBOROM.ER  

TELEFONE 
43) 3527-1044$43) 35254265 

ENTE FEDERMO RESPONSAVEL (EFR) 
NÚE 

P4TTII/r" 
DATA DA SITUPÇ 1OGADASMEAL 
03111/2005 

MOTNO °Esmurra [ADASTRAI- 

LITÉLE.20 ESPEONt DATA DA EERIAÇ AO ESFECIAL 
~NENE 

A rovado pela Instrução Normativa RFA M 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09104/2018 as 15;47341 (data e hora de Brasilia). 

Consulta OSA Capital Social 

Página. 1 

Voltar  

Preparar Página 
pare Impressão 

MB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, &jjQM,ajT 
Atualize sua página 

hitp:IIwww.rsCeitfadagovbdPessoeJuridi0SONPJI0rpjravA/Cr1pjre3_Soiidte0ao0sp 	 1/1 
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lik
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorle-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA AllVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA JACAREZINHO LTDA 
CNPJ: 06.330.639/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei rifi 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de codificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (POEN). 

Conforme disposto nos ars. 205 e 206 do CTN, este documente tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vúlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas Ã' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ó verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços littp://rfb.gov.br> ou Ehttp://www,pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podada Conjunta RFS/POEN if 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:49 do dia 20/0212018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 19/082018. 
Código de controle da certidão: 1444.42613.843C.613C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I/1 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	 Coordenação da Receita do Estado 

000130 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 017642364-54 

Certidão fornecida para o ONPJ/MF: O6.330.639/0001-11 
Nome: EDITORA JACAREZINNO LU/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendancias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

• 
natureza tributaria e não tributaria, bem como ao descumpdmento de obrigações thbutarias acessórias. 

Válida até 211/06/2018 -Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão dever& ser confirmada via Internet 
wonsi fazenda or aov br 
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MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Estado da Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

Rua Cel. Batista, 335-Cenho - Fone: (043) 3911-3004 e308 - Fax: 3030- CEP: 86.400-000 
CNPJ: 76.966.860/0001-46 - mim lacarezhillo.com-br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Ressalvando o direito ds cobrar qualquer débito que por ventura venha a ser apurado, 
CERTIFICAMOS sob o protocolo n° 328/2018, para os devidos fins, que revendo os 
lançamentos e cubaras de divida ativa desta Prefeitura, constatamos que a empresa 
EDITORA JACAREZINHO LTDA. ME, inscrita no C.N.P.J. n° 06.330639/0001-11, 
localizada ria Rua Levy Ealdassari, 826 — Vila Rondon, CEP 86400-000, nesta cidade de 
Jacarezinho, estado do Paraná, desde 01 de Abril de 2009, sob protocolo n° 1269/2009, 
com ramo de atividade de: Edição integrada á impressão de jornais diários, comércio 
varejista de jornais e revistas, artigos de papelaria, comércio de equipamentos e 
suprimentos de informática, artigos esportivos, equipamentos para escritório e outros 
produtos não especificados anteriormente inscrita nesta municipalidade sob o n°8.761. 
NADA DEVE 'AOS COFRES MUNICIPAIS, até a presente data, com referência ao 
CADASTRO MOBILIÁRIO e CADASTRO IMOBILIÁRIO. 

• Por ser verdade filmamos e damos M a presente Certidão em quatro vias de igual teor e 
forma, sem emendas e sem rasuras e com validade de 120 (cento e vinte) dias contados 
da data de sua emissão. 

Prefeitura Municipal de Jacarezinho, em 29 de janeiro de 2018. Eu, Ma Manai Demétrio 
Teixeira (Diretora Geral de Arrecadação e Receita), levantei, digitei, conferi e dou fé. 

• 

Diretora Geral de A adação e Receite\ 
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ÇANifarn4 
Certificado de Regularidade do FGTS CRF 

Inscrição: 	ofasoesi000t-11 
Razão Social: aonclifilACAREZINHO LTDA ME 
Nome Fantasia:Ma:eu PEROLA DO NORTE 
Endereço: 	RUA LEVY BALDASSARY BE6 / VILA RONDON / 

JACAREZINHO / PR / 86400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de lide maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/05/2018 

Certificação Número: 2018040313103747183426 

Informação obtida em 12/04/2018, às 08:46:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caba: 
www.calita.govibr 

 

Iftlps://www.sifg aixa.gov.br/Empresa/CrfiCrf7FgeCFSImprimirPapetasp  12/04/2018 
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PODER PUDIM:ARI° 
JUSTMaz uo TRABALHU 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Traiam- MISTAS 

Nome: EDITORA JACAREZINHO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CaURI: 06.330.639/0001-11 

Certidão n': 144883045/2018 
Expedição: 20/02/2018, às 14:09:28 
Validade: 18/08/2018 - 150 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

00 	Certifica-se 	que 	EDITORA 	JACAREZ INRO 	LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no C= sob o n' 
06.330.639/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

00 	Certidão emitida gratuitamente. 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurldicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenateria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pliblico 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

bes: rJrx 
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TERNO DE A28RTURA 

Livro DIárd 

NUnerc: 14 	Folha: 

Contêm este livro 	49 folhas numeradas do No. 	1 ao 	49 
emitidas através de processamento eletrodo° de dados, que 
servira de Livro Diário da empresa abaixo descrita na data de 
encerramento do exercido modal 31/12/2017. 

Nome da Empresa 	• 	EDITORA JACAREZ/NNO LTDA ME 

RaMO 	EdlÇdO Integrada à Impresdo de Jornais. 

Endered 	Rua LEVY EALDASSARY. 126 

Complemento 	 

Bairro 	VILA RONDON 

MUnICIOR 	 O 

Estado 	  PR 

Inscrição no CNIBR 	: 	06.930.639/0001-11 

Inserido Estadual 	: 	904.22809-24 

Registro na junta 	: 	412.052.3554-2 Data registro: 18/05/2004 

Inserido Municipal: 	576100 

JACAREZINNO, 01/01/2017 

NELSON SERE./ SILVA. 
Sede Adm. tra t. 
CPF/MF:015 	. 48-89  

RENDES . 
CIRC/PR. 024.347/0-1 
CPF/MF: 276.739.019-00 
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nono: EDITORA JACAltEn11110 MA ME 
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2Aproaa: EDITORA °AGREDINDO LTDA ME 
CAPJ: 	 Folha: 	 0079 
1nsc. Junta Comercial: 412.052.1554-2 Data: 18/55/20.01 	 Numero 1 CO: 	0014 
perlodo: 	01/01/2011 - 31/1212017 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro DiArio 

NUmer0: 14 	Folha: 49 

Contém este livro 	49 tolhas numeradas do No. 	1 ao 	49 
eMitidas através de proceSsamento eletronico de dados, qUe 
Serviu de Livro 1718a10 da empresa abaixo descrita no peri0d0 de 
01101/2017 a 31/12/2017. 

Nome da Empresa 	• 	SD/TOPA JACARE2INHO LTDA mn 

Ramo 	UdiçA0 Integrada .2 impressa° de Jornais. 

Endereço 	Rua LEVY BALOASSART, 826 

Complemento 	 

Bairro 	VILA RONOON 

Municiplo 	  JACAREZINKO 

Estado 	  PR 

IneCrisào no [PPS 	; 	06.330.639/0001-11 

Tnscrludo Estadual 	: 	904.02809-24 

Registro na junta. 	: 	412.052.3554-2 Data registro 18/05/2004 

Inseri/6Am Municipal: 	878100 

JACAREZINHO, 01/01/201 
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E o o 114,  
com COR 

AL 

  



Funarpen - Selo 
Digital N° 4C8u2 . 
VriNst 	gH7hL, 
Controle: 20ITz . 
M2XdP 

000161 

• 

Poder Jun rio 
E aedo do Perene 

-Cagado do Distsibuidore Anexos da Comarca de Jacarezinho-PR- 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Diocélio Gâlerani, Distribuidor desta 
comarca de Jacarezinho-PR 

CERTIFICO, 
para os devidos fins a pedido verbal 

de pessoa interessada que, revendo em o cartório a meu 
cargo, o'livro de distribuição de feitos em geral nele 
verifiquei não constar nenhum pedido de FMWrIcM ou 
Concordata  distribuidas contra a empresa Effiwa 
Jacatezinho Ltda Me  devidamente inscrita no CNRJ/MF sob 
n°06.330.639/0001-1I, estabelecida na Rua Levy 
Baldassari, n°826 - Vila Rondon, nesta cidade e comarca. 
0 referido ê verdade e dou fé. Jacarezinho, aos oito (08) 
dias do mês de-março(03) de dois mil e dezoito(2018). 
Eu 	 (Diocelio Galerani), Distribuidor, 
d 	 eri e assino. 



2210312018 
	

Gerlid Co de Regularidade Piofissional 	

000142 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

• 
NOME 	• CAUBY TOBIAS MENDES 
REGISTRO... 	• PR-024347/04 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 276,739.019-00 

A presente CERTIDA0 não quite nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
Posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CURITIBA, 22.03.2018 as 08:47:00. 
Válido até: 20.06,2018. 
Código de Controle: 260368. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. • 

11110/9 	 ql_COnSultavO3 dIlliagin 



EMANA CORTEZ.  DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA • 

'&4/ma gea giro spakk Mlée~ (0~ 000143  
RUA DR. VICEN7E MACHADO, (01 -.EDIFJCI.0 VEREADOR JOAQUIM ANTÔNIO DE CARVALHO -CEN10 

RIBEIRÃO CLARO - PARANÁ - CEP: 85.411) COO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE ATOS OFICIAIS 

• Declaramos que a empresa EDITORA JACAREZINHO LTDA- 
. , ME, pessoa jurídica ,.de direito privado, inscrita no CNID/MF n 06,330.639/000I-II e 

Inscrição Estadual if M1482.80944, sediada na Rua Levy Batdassary, Tf 826, Vila Rondon, 
Cep: 86.400-000, no Município de lacarezinho, Estado do Paraná, presta serviços de 
publicação de Atos Oficiais para a CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, cujo contrato atual é do período ilet 27 de Junho de 2016 à 26 de 
Junho de 2017. 

Expedimos o Rresente ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
DE ATOS OFICIAIS reafirmando a• capacidade técnica e operacional em atendimento às 

• demandas apresentadas por este órgão pablico durante o periodo contratado. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Ribeirão Claro-PR, 18 de Maio de 2017. 



km 443)3559.1 
PREFEITURA 

2.2z 
MUNICIPAL DE JOAQUIM TAVORA fax.(436 559-14164N 	7 	6 	5 000146426 aP doatants alba 	2 	CEP 864554649•2~ 	avora,P12 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos que a empresa EDITORA JACAREZINHO LTDA - 
ME, inscrita no CNPI sob o n° 06.330.639/0001-11 e Inscrição Estadual n° 90.482.809-
24 sediada na Rua Marechal Florimo Peixoto, n° 529, Centro, Cep 86400-000, no 
município de lacmezinno, estado do Paraná, presta serviços de publicação de Atos 
Oficiais para a Prefeitura Municipal de Joaquim Távora. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos estão sendo 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, 
que a desabone comercialmente ou tecnicamente. 

Joaquim Távora, 04 de agosto de 2016. 

	

- 	.A7  --e--Cce.ke  
/Marcos ()serio de Oliveira 

	

y." 	Departamento 	. itação 
,-I 



, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE.CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os fins necessários e em direito permitidos, que a 
empresa EDITORA JACAREZIRHO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 

Inscrita no CNPJ/MF n° 06.33043910001-11, Inscrição Estadual n° 90.482809-24, 

sediada na Rua Francisco Figueiredo, n° 30, Centro, Jacarezinho, Estado do 
Paraná, manteve contrafação junto ao municipio de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 

e prestou serviços delpublicações oficiais, como Orgão Oficial do Iniprensa deste 

município, no penado de Janeiro de 2011 à Junho de 2014. 

Expedimos o Presente ATESTADO DE CAPACIDADE TÈCNICA 

reafirmando a capacidade técnica e operacional em atendimento às demandas 

apresentadas por este órgão público durante o período contratado. 

Atestamos ainda que os serviços foram prestados de acordo com •o 
,contratado, tendo cumprido fielmente com o objetivo proposto de forma satisfatória, 

nada havendo em seu desabono até a presente data. 

Por ser expressão da verdade, Firmamos p presente. 

Ribelnit, Claro-PR, 05 de Junho de 2015. 

ábio 0110eira de L 
Municipal de AS Secreta 

MUNICÍPIO DE RIBEI 
CNPJ/MF 7 

nistração 
RO—  TADO DO PARANÁ 
.579/0001-73 

• 

RUA CEL. UIVO GOMES, 731 - CÈN1A0 -FONE (40)35161 - FAX (43) 35.36.1222 - CEP Se,610-000 
SITE: remite, reaciaraprsiov.br -EMAIL Deliu sdribeiraoclamottioar 
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zinho, 19 de abril de 2018. 

ÍíiWú&rÃã 

W6.330.63910001411 
Editora Jacarezinho 

Ltda. - ME 
Rua LOW Ba!dassary, 826 
61e Mon • CEP 88480-000j __ 
JACAREZINHO • PE 

EDITORA J 
Nelson Sobas i 
RG n° 13 482 

TUA -. ME 
Sócio Proprietário 

CPF n 015.507.848-89 

000161 

Pérsia do Norte 
A imparcialidade na Notícia 

EDITOMACAREZINHOLTDA RI 	CNN 05.330.639/0001.-1 	Insalçâo Estadual 90.482.809.24 
Rua levy Bal assarY, n°  526 -Vila Rondon - CEP 65400-00- JeCarezin110 

amai : jpndiarlo@gmall.com  Telefone: (43) 3527-1044 

À PREFEITURA DE S QUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Presencial fl&  15/2018 

DECLARAÇÃO 

EDITORA JACAREZINHO LTDA - ME, inscrita no CNPI sob o n° 
06.330639/0001-11 e Inscrição Estadual n° 90.482.809-24, sediada na Rua Levy 
Baldassary, n° 826, Vila Rondon, Cep 86400-000, no município de Jacarezinho, estado 
do Paraná, por intermédio de seu representante legg Sr. Nelson Sebastião da Silva, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RO n 13.482097-6 e do CPF n 
015.507.848-89, residente e domiciliado na Rua Gerônimo de Andrade, n°157, na cidade 
de Fartura, Estado de São Paulo, DECLARA que o jornal Parola do Norte tem circulação 
no município Siqueira Campos estado do Paraná. 



EDITORA JAK 	 DA - ME 
Nelson Sebastião da dva - Sócio Proprietário 
RO n° 13.482.097-6 / CPF n 015.507.848-89 

000162 

~ia do Norfte 
A imparcialidade na Noticia  

EDITOPAIACARIMPIII0 LIDA ME 	CNP) 06330.639/0001-11 	Inscrição Estadual 90432.30324 
Rua len Baklassary, no 826- Vila Rondon -CEP 86400-00- JacarezInho 

iPmellarleegmall.com  - Telefone: (43)3527-1044 

À PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Presencial n° 15/2018 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
• DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EDITORA JACAREZINHO LTDA - ME, inscrita no CNRI sob o n° 
06.330.639/0001-11 e Inscrição Estadual n° 90.482.809-24, sediada na Rua Levy 
BaMassary, n° 826, Vila Rondon, Cep 86400-000, no municipio de Iacarezinho, estado 
do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. Nelson Sebastião da Silva, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RO n° 11482.097-6 e do CPF if 
015.507.848-89, residente e domiciliado na Rua Gerenimo de Andrade, n° 157, na cidade 
de Fartura, Estado de São Paulo, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso XXVIII, do artigo r da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu 
quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 

• 	 Jacarezinho, 19 de abril de 2018. 

F5-6.330.63910001-ifi 
Editora Jacarezinho 

Ltda. - ME 
Rua Levy BaldasSaTY, 826  
ila Rodon • CEP I36400-000  

LACARE111.11-10 • PliLi 



• 
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~da do Norte 
A imparcialidade na Noticia  

WITORAJACAREONHO LIDA ME 	CNRMI6.330.639/00111-1111 	Inscrl~stadual 90.482.80924 
Rua lavy Baldassary, n° 826. - Vila Romba - CEP 86400-00- Jacarezinho 

anus& jpndiario@gmail.com  - Telefone: (43)3527-1044 

À PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Param% 

Edital de Pregão Presencial n° 15/2018 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

EDITORA JACAREZINHO LEDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
06330 639/0001-11 e Inscrição Estadual n° 90.482.809-24, sediada na Rua Levy 
Baldassary, n• 826, Vila Rondon, Cep 86400-000, no município de lacarezinho, estado 
do Paraná, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial 1101512018  que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidêmea para licitar ou contratar com Órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

lacarezinbo, 19 de abril de 2018. 
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aNHEDITOR 	 Q ETDA - ME 
Nelson Sebastião da Silva - &Seio Proprietário 
RE n° 13.482.097-5 1 CPF n 015.507.848-89 

• 



EDITORA JACffirrt 	TDA - ME 
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A imparcialidade na Noticia 
EDITOU (4449conn0 COA ME 	 04.330.639/0001-11, 	Inscrição (iUdIMl 00.482809.  

Rua levy Baldassary, n 828 Vila Rondou -CEP 86400-00. Jacarezinho 
(Priallarlo@gmallcom - Telefone: (43)3527,1044 

À PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Presencial n° 15/2018 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR 

EDITORA JACAREZECHO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o ri° 
06.330.639/0001-11 e Inscrição Estadual no 90.483.809-34, sediada na Rua Levy 
Baldassary, n© 826, Vila Rondon, Cep 86400-000, no município de Jaearezinho, estado 
do Paraná, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial ni 15/2018 que: 

- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que 
possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Rearezinho, 19 de abril de 2018. 

5-6.330.63910001:1T1 9_, 
Editora  

Ltda,  - E 
Rodon 	<400 .nlet 	• 	,.00R

i Rua levY 4 	
6260, 

LIACAREattir10 • P 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	
Data. 23104/2015 

 
Processo: 3312018 

Edital de Pregão Presencial N°15 	 D0016
.  
a 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ATA N° 11 -2018 

Reuniram-se no dia 04104/2016, as 09:00:00, na PREFEIIIJRA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apele, designados pel003) Portada 30/2017 com o objersro de 	 tratando do Edital de Pregão Presencial Ns 15 destinado a 
Contrataçáo de empresa jornalística para publIcasio dos atos ottolds de Munklpio (podar exeraitIvo e kigklatIvo) pelo período de doze meses. 
COnSDnile eSpeeilloar~ no anexo I do presente edital, 

Abaixo sepue os licitantes classificados e que participaram da lkstaO10 

11624 CORDEIRO BATiSTA& BATISTASIS UMA 	 CNIPJ: 11.153.924/000I-44 

11295 EDITORA JACAREPINHO ITEM- ME 	 CNPJ: 06.330.639/0001-11 

11310 GENES1S tvInCHADO & Cie LTDA- ME 	 26.272.79719001-70 

Apôs varanda a regularidade de documentação doe licitantes melhores classiPeados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, lendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestapo da intenção de recurso, e ars seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme Indicado no quadro Resultado de Sessão POblke. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a assedo is 
10:16 horas do dia 23 de Abril de 201B, cuja ata foi lavrada e assinada pato Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

ASSIlletere do pregoeiro.. dos membros da comIssao que est.rai presentes. 

11,140 CEZAR DE OLIVEIRA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIQUE 

FABRICIO JOSÈ. GONCALVES 

RoasnN DA SILVA RFIR 

JULIANA CRISTINA DE SOUZA 

mosso  

	 (ZUPE DE APOIO 

primpR DE APOIO 

	

 	upr no Apnin 

	 EQUIPE DE APOIO 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
PREGÃO PRESENCIAL 

Ne: 15/2018 9, e 1 G6  

CNPJ 	718.919.003/0001-139 Processo Administrativo: 4E12018 
tua Marechal Deodom. 1837 Processo de Lieltaçáo: 3312018 
C.E.P.: 	84.940-000 	Siqueira Campos PR Data do Processo: 04.10412018 

Folha' 111 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Número da ATA: 1112018 (Sequência: 21 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

Conlielaçâo de empresa jomalistica para publIcação dos elos °Meie do Município (poder cascalho e lepislalivol pelo período de doze 
meses, 	conforme 	espeafficações 	no 	anexo 	I 	do 	presente 

NO INICIO DA SESSÃO FOI CONSTATADO OUE OUVE ERRO DE DIGITAÇÃO POR PARTE DA COMISSÃO DE 

• LICITAÇÃO NA OUAN11DADE DE CENTIMETROS NO ANEXO 1. FOI CONSULTADO OS PAR11CIPANTES 
PRESENIES E AMBOS CONCODARAM EM CONTINUARA LICITAÇÃO. SENDO ASSIM FOI DADO CONTINUIDADE 
NO CERTAME DEVIDO AO ERRO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESTAREM COM VALORES DIVERGENTE AO 
ANEXO I SALIENTAMOS QUE A EMPRESA CORDEIRO BATISTA E. BATISTA DEIXOU DE APRESENTAR VARIOS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL. (ALVARÁ. CERTIDA0 REGULARIDADE FEDERAL, MUNICPAL E 
TRABALISTAS. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA E OUTROS). 

CCm ISSÃO  
Siqueira Campos, 4 de Abril de 2018 

   

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES 

FABRICIO JOSÉ GONÇALVES 

ROBSON DA SILVA REIS 

• 
JULIANA CRISTINA DE SOUZA 

Pregoeim(a) 

- EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua marechal Deocloro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos— PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
Dm Departamento de Administração. 
Para; Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 03 de Maio de 2018. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 

Presencial no 15/2018 para análise e emissão de parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 

Paulo Cezar de Oliveira 
Pregoeiro 

EIMUNUMCWALDESIOA
RAttitiOt  

PREFSEÇADDEPROTMOLOEMMVENIF  

RECEBEMOS  

Nomeio: 
Data; 
BOM( ia' 



, 000168 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO RO PARANÁ 

Rua Marechal Deodero, 1837, Siqueira Campos - PR, CEP. 84940- 000 
CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial ri.° 15/2018. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL 
Atuação juridica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer juridico final acerca da 

• 
legalidade do Pregão Presencial n.° 15/2018, cujo objeto foi a contrafação de empresa 

jomallstica para a publicação de atos oficiais do Municipio pelo pedindo de 12 (doze) 

meses, conforme especificações constantes do anexo I, por total ausência de previsão 

legal para o fornecimento de parecer conclusivo em processos °Giratórios nos 

termos do ad, 38 da lei ri.° 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas 

para o Edital, o que já foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 03 de maio de 2018. 

Tiago Reinaldo Bagadm Nassar 
Advogado (Podaria 051/2011) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deocioro, 1537 

C.ER: 	84940-000 	Siqueira Campos - PR 

PREGÃO PRESENCIA° 00 
Nr.: 15/2018 PR 

PrOM-150 A01•11111StratiVO: 	48/2018 

PrOCWO dB 	 33/2016 

Data do PrOC9990! 	 04/04/2018 

Folha: 1/1 

69 

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Prefeito Municipal. FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei r3 10.520/02 e em face aos principies ordenados através da Lei n° 8.888/93 e alteraOes 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

e) Processo Nr.: 	33(2018 

b ) Licitação Nr.: 	15/2018-PR 
MIL 	o) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

d ) Data Homologação: 03/05/2018 
e) Data da Adjudicação: 	 Sequancia: O 

f ) Objeto da Licitação 	Contratava° de empresa jornalística para publicava° dos atos oficiais do Miiúitlplo (poder executivo 
[legislativo) pelo período de doze meses. contonne 022001fiC0,60B no anexo 1 do presente edital. 

(em RUIS RS) 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 arde de It20.2 Medis Desdo NI Total dos Iton 

-011810 - GENESIS MAcfrnO & CIA LIDA -ME 1 	 0,0000 

 

 

    

1 	 394.100.00 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotaçâo(oes):  2.009 3.3 90.39.00.00.00.00 (27). Saldo: 02.56268 



MUNICIPIO DE SIOUEIRA CAMPOS • PARANÁ 

Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n° 

/2018, cujo objeto é: Registro de preços para aquisição de plantas, 

ores e arvores para arborização urbana do município a serem 
olicitados conforme a necessidade pelo período de 12 meses, 

Tornam-se público os extratos  dos contratos abaixo' 

N° 	do 

Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

47/2018 LUCR 	PENEIRA 	9ALVÃO 	DE 
CARVALIDO-FLCACCLTURA 

Re 	7.750,00 

4212018 JOSÉ POBERTOGNIVALHO R$ 39275,00 

Siqueira Campos, 09 de maio d 2016, 

Fabiano Lopes Buena 
Prefeito Munb'pal  

MIRPCIPIO PE SIQUEIRA CAMPOS - PARARA 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n 
16/2018, ali objeto é: Contratação de eMpr $a Isepelialitada em 
prestar serviços de coleta, transporte tratarie to e destInauão fin I 
do lixo hospitalar prOdUZ1d0s pelos pOSIOS pert nCentee MS Município 
e resíduos só idos não humanos do cemitério muniOlpal pelo periOd 
de 12 meses. Tornam-Se públ20 OS extratos MIS COnlratOS abaixo: 

No 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

RS 99.480,00 
SidLinra CartipOS. 09 de maio d 2018. 

F212,5110 Lapas allell0 
Proleat Municipal  

MUNICIAI° DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presenciai n 
08/2018, cujo objeto é: Aquisição de PI Ourn) Ratroeuavadeira OKM 
e 01 Orna) carreta epricale proveniente do Programa de 
Desenvolva nto do Setor Agropecuário referente ao contrato de 
repasses SICONV ris 8472992/2017 do Ministério da Agricultura 
Recuaria e Abastecimento/CAIXA. Tornam-se público o extrato do 
contraio abaixo' 

Ne 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

peiem e ENGEPEÇAS 	2012PAMENTO9 
LIDA 

R$ 205.000,00 

:queira Campos. 1 Ode maio 
Fabiano Lopes Buena 

Prefeito munklpal  

do 

40/2010  45/2018.  

Empresa Empresa Contratada 

GENESI9 MACHADO é CIA tua R$ 334.100.00 

Valor Total 

MUNICIAI° DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregai, Presencial o 
15/2018. CUJO Objeto é: Contratação de empresa jomallstIca para 
publloaçáo dos atos oficiais do MUnlicipio (poder executivo 
legiStatiVel pel0 pertOdo de doze meses, conforme especificações no 
anexo I do presente edital. Tomam-se público os evkatos dos 
contratos abai 

Fabiano Lopes Rueno 
Pre furto municipal  

RESOLUÇÃO ma Mala 
drAIULA-PpnverBabfsaplo reilsinde na 

O Consein Ppli.nopal dos Dreilvs de anançe Co Adelsecente da Sâo ias de 

CensearaMo Rewip ~atada em 09de Maio de 1013 

RESOLVE: 

unde •• nraletrime numora de deBerniv 18.5018 nanihm ~pau! deRaInsla- 

Nu bei da BoaMala-PR.18 d• Mela de 2010 

minivan/44 de sus 
Primidenix CIOS 

r:CCei A S19A   
celso  campina* d caiasse sS.daIada em noviço* meio de vbra mesinlea 
quede. Irve• InNção•leütnIce, p.,atende  ma non•Wedea doe veiculem de frota 
Munklpel. penenc•ntea e %doe ma Depanemento• de AdmInlyinwto par urn perlede 

elterneres pastariam acolho o (elalódo e FecAOLoGOo procedlmervo ofe em:SILO, em 
sem mpag 

isuiCON meSiaurile REIS 27ase4 exeiocoun 5 ozopt FERREIRA lie mae.192 

Nem 	do nf4apatd L 	e etabe. b p d <FOI disiu e reei Aio 

caessimiu mameis. Isde mem da MB 

Alvx sonde° extéra cosia 04~4 
Peello Municipal 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DABOA VISTA 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA if0644015 

PEDRO SERGIO lacONEIS.Neesto Nmicipirl de Sb 02 da Boa Mas. 
Evado do Pema no aso de ema  amlnuçõe Lege e modmvausx vis Mamo da LU 
Ore/mia do Wfflivipick. 

COn$10enilda o 'Miuá) Oda! maodtiçko do 000(10.5011 para OLMO 

ConsIdcrendo na Et empossa& a vow =hum Imelese.onlvfive Ale 
05I20IR da Curnellw Maaicipmjte Dimeisi da ening JO AdOlaunbx 

Coulesurie o doa 09=15 do Ousava Mincipal dos cases da 
Celinp• e de Adolescots 

exasiesuire, alumias lauveglablela 
RESOlure: 

Vita apastrissla dati. 
Constilseirs Presidente: 
SONIA MARILIA DESOWA FERRERA 	C44473514 PR 
Ctau[dMien: 
WILIANALBEITO MESQUITA -25 e1039061-0 PR 

ANIONIORUSWE11 	 IMAA-21,9503.1159-0 
INVIO. CARLOS VIEIRA - Rb. Er 103181M-O PR 
CeveleiresSupleinni 
MOCO RODRIGUES BARBOSA 
10920NAPARE000.1(1 /2000 
OLEIMARCELOBARHOSA 

Minn A pane ronda caberá vo vigor na da de soa pdplignia. 	osdomre  
dieaclakdde, 

ato diaf obra litankopol á 53( .10.1: 50, 71,ffmn, E4 ode do PomnA ern Id 
e mak. eemierwro Exuncápaylo Raki, do Mo doa 

PEDROSERGIDImONEIS 
reldt•Meeltipal 

A4 
EDITAIS JCN 17 

Edição 158 1 950 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
r TERMO ADMVO TiO CONTRATO N' 069/2016, REFERENTE 
AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°2652015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA: WEVERTON DA SILVA SILVERIO ME 
OBJETO: Acréscimo de 25% (viela o cinco per cento) obre o quantitativo 
do item 02 do contrAo na 069)7016; para alandimcnio das nemssidadcs do 
coniratantc. rascai:Ido em um valor toma cie R$ 23 81250 (vinte e tres nu 
oitocentas e asar mais c cinusunte cantavas), ficam retificadas as demais 
clausulas. 

Salsicha Campos. rode maio de. 2018. 
FABIANO LOPES BUENO 
MEEIRO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP) 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

  

CONTRATO N° 45/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA GENESIS MACHADO & CIA 
LTDA. 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à. Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Muno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RO n° 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no RPF sob o rd 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e a GENESIS 

• MACHADO & CIA LEDA - ME, inscrita no CNPJ/Mlí sob n° 26.272.797/0001-70, com 
sede na Rua Abelardo Rocei', 626 — Nascente do Sol, na cidade de Siqueira Campos - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Contrato, 
decorrentedo PREGÃO 15/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa jornalística para publicação dos atos 

oficiais do Município (poder executivo e legislativo) pelo período de doze meses, conforme 
especificações no anexo 1 do presente edital. 	. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste 
Contrato, bem como as disposições constantes no Processo rR 33 - Pregão Presencial ri° 15/2018, 
independentemente da transcriçâo, que faz pane integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  lo O presente contrato terá a vigência de 12 (doge) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA—DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (dozelCrieses é de R$ 334.180,00 (trezentos e trinta 
e quatro mil e cento e oitenta reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo ser 
alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTACÂO ORCAMENTÁFUA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
o entáriad 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(27) otoo'.o4.12000s.2.00g.3.3.gc.ag.cc..co Outros Serviços de Terceiros — 
PJ 

1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 



000172 
gÁusuLA QUINTA — DAS OBRMACCIES  
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificação do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos produtos licitados, bem como sua entrega, 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 03 Ores) dias úteis 
contados à partir do recebimento da solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo I. 

• CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda carente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pelas entregas dos produtos será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

Pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos produtos efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

is multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SETIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo como contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. (Art. 70 da lei 8.666193), 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a 
CON 	TRATANTE. 



000173 
CLAUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAGÁO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUARTO - Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido para 
o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficias não 

4111 previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórias por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

ti.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 
%2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 

4, 	faturainento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o raz da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "1).2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentrunento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — () não cumprimento do ob eto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666193 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CON1RATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado 
o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

• b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendhnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

411 	
j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CON1RATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei if 8666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PROIBIÇÕES 

É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  

Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°, 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá â CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Estado, até o 50 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 

é 	forma do art. 60, da Lei e 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, 	lambem o subscrevem. 

Siqueira Ca 	03 de Maio de 2018. 

FABIA 	BUENO 	 GENE 	 LTDA - ME 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

(-70.-•-9-0 C oadd  
PAULO CE7 AR DE OLIVIEIRA 
Ra 9.519.644-6 
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